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SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

 

DEFINIÇÃO: 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS É UM PROCEDIMENTO DE COMPRAS, PREVISTO NO ART. 
15 DA LEI Nº 8.666/93 E REGULAMENTADO PELO DECRETO Nº 7.892, DE 23/1/2013, QUE 
PODERÁ SER REALIZADO POR MEIO DAS MODALIDADES CONCORRÊNCIA PÚBLICA OU 
PREGÃO, DO TIPO MENOR PREÇO, SEGUNDO O QUAL OS INTERESSADOS EM FORNECER OS 
OBJETOS À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, CONCORDAM EM MANTER REGISTRADOS OS SEUS 
PREÇOS E A FORNECÊ-LOS, QUANDO SOLICITADOS, CONFORME CONVENIÊNCIA DA 
ADMINISTRAÇÃO, DURANTE O PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

VALIDADE: 

O REGISTRO DE PREÇOS TERÁ VALIDADE DE 12 MESES, A CONTAR DA ASSINATURA DA ATA, 
SENDO INADMITIDA A SUA PRORROGAÇÃO. 

  

A EXISTÊNCIA DE PREÇOS REGISTRADOS NÃO OBRIGA A UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
LAVRAS - UFLA A FIRMAR AS CONTRATAÇÕES QUE DELES PODERÃO ADVIR, FICANDO-LHE 
FACULTADA A UTILIZAÇÃO DE OUTROS MEIOS, RESPEITADA A LEGISLAÇÃO RELATIVA ÀS 
LICITAÇÕES, SENDO ASSEGURADO AO BENEFICIÁRIO DO REGISTRO PREFERÊNCIA EM 
IGUALDADE DE CONDIÇÕES. 

 

O REGISTRO DE PREÇOS SERÁ PRECEDIDO DE AMPLA PESQUISA DE MERCADO, EM RESPEITO 
À LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 
A CONCORRÊNCIA OU O PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ SER ANULADO OU 
REVOGADO, NO TODO OU EM PARTE, SEMPRE MEDIANTE DESPACHO MOTIVADO, 
OBSERVADO O DISPOSTO NO ART. 49 DA LEI Nº 8.666/93. 

AS QUANTIDADES INDICADAS NO EDITAL PARA REGISTRO DE PREÇOS SÃO ESTIMADAS E 
SERVEM APENAS COMO REFERÊNCIA. 
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PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

LEI Nº 10.520, DE 17/7/2002, DECRETO Nº 3.555, DE 8/8/2000, DECRETO 5.450, DE 
31/5/2005 E DECRETO Nº 7.892, DE 23/1/2013. 

 
 

PROCESSO: 23090.011979/2015-70 
 

PREGÃO ELETRÔNICO  SRP Nº 93/2015 

OBJETO: O presente Pregão Eletrônico tem por objeto a adoção do Sistema de Registro de 
Preços – SRP e sua posterior implementação com vistas ao fornecimento de aparelhos, 
equipamentos e utensílios médicos, odontológicos, laboratoriais e hospitalares, do tipo 
menor preço por item, conforme as especificações técnicas e de quantidades descritas 
neste Edital e nos seus Anexos, para a Universidade Federal de Lavras, durante o período 
de 12 meses, a partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços.  

ANEXOS AO EDITAL: I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
                                      II – PLANILHA DE ESPECIFICAÇÃO; 
                                      III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO. 
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 EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 93/2015 PARA REGISTRO DE PREÇOS 
 

EXCLUSIVO MICROEMPRESA/EPP PARA TODOS OS ITENS EXCETO PARA OS ITENS 3, 16, 32 
E 42 

 

PROCESSO Nº: 23090.011979/2015-70 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM                    

DATA PARA ENTRADA DAS PROPOSTAS NO COMPRASNET “PARA TODOS OS ITENS DO 
EDITAL”: O envio da proposta poderá ocorrer a partir do dia 05/11/2015 até o horário limite 
de início da sessão pública. Durante esse período o licitante poderá incluir ou excluir sua 
proposta. 

DATA DE ABERTURA DA PROPOSTA E INÍCIO DOS LANCES: 17/11/2015, às 8:30 horas. 

LOCAL: www.comprasnet.gov.br. 

UASG: 153032 

 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS, pessoa jurídica de direito público, 
autarquia especial integrante da Administração Indireta da União, criada pela Lei nº 8.956, 
de 15 de dezembro de 1994, vinculada ao Ministério da Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 22.078.679/0001-74, por intermédio de seu por intermédio de seu pregoeiro e equipe de 
apoio, designados pela Portaria/Reitoria nº 837, de 29 de julho de 2015, publicada no DOU 
de 6/8/15, Seção 2, p. 26 e 27, torna público para conhecimento dos interessados que, na 
data, horário e local acima indicados, será realizada licitação na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO, DO TIPO MENOR PREÇO, POR ITEM, com fundamento na Lei nº 10.520, de 17 
de julho de 2002, no Decreto nº 3.555, de 8 de agosto de 2000 (alterado pelo Decreto nº 
3.693, de 20 de dezembro de 2000 e pelo Decreto nº 3.784, de 6 de abril de 2001), no 
Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014, no Decreto nº 
6.204, de 5 de setembro de 2007, no Decreto nº 7.767, de 27 de junho de 2012, no Decreto 
nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e nas demais legislações correlatas, aplicando-se,  
subsidiariamente,  as disposições constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
atualizada, bem como em observância às condições estabelecidas neste Edital, nos seus 
Anexos e no Processo nº 23090.011979/2015-70. 

 

  1. DO OBJETO 

1.1.  O presente Pregão Eletrônico tem por objeto a adoção do Sistema de 
Registro de Preços – SRP e sua posterior implementação para a contratação de empresas 
especializadas visando ao fornecimento de aparelhos, equipamentos e utensílios médicos, 
odontológicos, laboratoriais e hospitalares para atender às necessidades de diversas 
unidades organizacionais da Universidade Federal de Lavras, conforme as especificações e 
quantidades descritas no Anexo II deste Edital. 
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1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto 
descritas no Comprasnet e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as 
últimas. 

 

 2.   DA PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão as empresas que: 

2.1.1. atendam às condições estabelecidas neste Edital e nos Anexos que o 
acompanham e apresentem os documentos neles exigidos; 

2.1.2. estejam cadastradas e habilitadas no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF, nos termos do § 1º do art. 1º do Decreto nº 3.722/01, 
alterado pelo Decreto nº 4.485/02. 

2.1.2.1. As empresas não cadastradas no SICAF e que tiverem interesse em 
participar do presente Pregão, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação 
perante a qualquer Unidade Cadastradora dos órgãos da Administração Pública, até o 
terceiro dia útil  à data do recebimento das propostas, conforme o permissivo constante no 
parágrafo único do  art. 3º do Decreto nº 3.722/01, alterado pelo Decreto nº 4.485/02 e no § 
1º do art. 4º da IN/SLTI/MP nº 2/10. 

2.2. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas:  

2.2.1. que se encontrem em processo de dissolução, recuperação judicial, 
recuperação extrajudicial, falência e concordata; 

2.2.2. que tenham sido suspensas de participarem de licitação e impedidas de 
contratar com a UFLA, durante o prazo da sanção aplicada; 

2.2.3. que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição  ou até 
que seja promovida sua reabilitação; 

2.2.4. que estejam impedidas de licitar e de contratar com a União, nos 
termos do art. 7º da Lei nº 10.520/02 e do art. 28 do Decreto nº 5.450/05; 

2.2.5. que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma de 
constituição; 

2.2.6. que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

2.2.7. estrangeiras não autorizadas  a funcionarem no País; 

2.2.8. quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no 
art. 9º da Lei nº 8.666/93. 

2.3. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e 
apresentação de suas propostas. 

2.4. O licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 
conformidade com as exigências constantes neste Edital (art. 21, § 2º, do Decreto nº 
5.450/05). 
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2.5. O licitante é obrigado e deverá declarar, em campo próprio no site 
www.comprasnet.gov.br, a fim de que o sistema eletrônico gere a Declaração de Elaboração 
Independente de Proposta de que trata a Instrução Normativa nº 2, de 16 de setembro de 
2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, publicada no DOU de 17/9/09, página 80, Seção I. 

2.6. Conforme especificado no Termo de Referência (Anexo I), quanto à 
participação neste Pregão também será observado o seguinte: (manter ou retirar conforme 
a hipótese dos autos) 

2.6.1. nos itens (ou lotes ou itens/lotes) cujo valor estimado NÃO SUPERE o 
montante de valor de R$80.000,00 (oitenta mil reais) somente poderão participar Micro 
Empresas – ME ou Empresas de Pequeno Porte – EPP, na forma do artigo 48, inciso I, da Lei 
Complementar nº 123/2006. (manter ou retirar conforme a hipótese dos autos) 

 

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de 
senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico (art. 3º, § 1º, do Decreto 
nº 5.450/05), no site www.comprasnet.gov.br. 

3.2. O credenciamento do licitante dependerá de registro cadastral atualizado 
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, que também será 
requisito obrigatório para fins de habilitação. 

3.3. O credenciamento ao provedor do sistema implica na responsabilidade 
legal do licitante ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao pregão na forma eletrônica (art. 3º, § 6º, do 
Decreto nº 5.450/05). 

3.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade 
exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema ou à Universidade Federal de Lavras, promotora da 
licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros (art.3º, § 5º, do Decreto nº 5.450/05). 

 

4. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

4.1. A participação no presente Pregão dar-se-á por meio de digitação da 
senha privativa do licitante e subsequente encaminhamento da proposta com valores 
unitários e totais. A proposta poderá ser enviada a partir da data de divulgação deste Edital 
no endereço eletrônico, até a data e hora marcadas para a abertura da sessão pública, que 
será realizada às 8:30 h do dia 17 de novembro de 2015, horário de Brasília, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico (art. 13, inciso II, do Decreto nº 5.450/05 c/ c o art. 21 do 
mesmo diploma legal). 

4.2. A proposta de preços deverá conter as especificações técnicas detalhadas 
do objeto ofertado, com valores unitários e totais de cada item, devendo ainda conter, no 
que couber, especificação clara, precisa, completa e minuciosa dos objetos oferecidos em 
conformidade com o disposto no Anexo II deste Edital, bem como marca, garantia, prazo de 

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
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validade, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, conforme o disposto no art. 27, § 
4º, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005 e demais referências que bem indiquem os 
itens cotados.  O detalhamento do objeto licitado é obrigatório e deverá ser registrado no 
campo "DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO" de cada item. 

4.3. A proposta de preços deverá conter, ainda, os seguintes dados: 

4.3.1. declaração de total conhecimento e concordância com os termos deste 
Pregão, em conformidade com o Anexo II deste Edital; 

4.3.2. a quantidade que está sendo cotada para cada item. Neste certame, 
não serão aceitas propostas com quantidade inferior a 60% (sessenta por cento) do total 
solicitado para cada item. 

4.4. O(s) licitante(s) deverá(ão) fornecer, quando solicitado(s) pelo pregoeiro, 
os seguintes dados: 

4.4.1. o nome do representante legal da empresa, o cargo ocupado, o número  
da Carteira de Identidade e respectivo órgão emissor, o número do CPF, estado civil e 
nacionalidade; 

4.4.2. declaração expressa de que nos preços cotados estão inclusas todas as 
despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre o(s) objeto(s) deste Pregão, em 
conformidade com o disposto no Anexo II deste Edital; 

4.4.3. a razão social, o endereço, telefone/fax, o número do CNPJ/MF, o nome 
do banco, o código da agência, o número da conta-corrente e praça de  pagamento, bem 
como os números do telefone e celular do representante da empresa; 

4.5. O (s) licitantes(s) microempresa (s) ou empresa(s) de pequeno porte que 
desejar (em) usufruir nesta licitação do tratamento diferenciado e favorecido concedido pela 
Lei Complementar nº 123/06 e, em especial, quanto ao seu art. 3º, regulamentado pelo 
Decreto nº 6.204/07, deverá (ão) declarar, no ato de envio de sua proposta, em campo 
próprio do sistema eletrônico, sob as penas da lei, que cumpre(m) os requisitos legais para 
qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apto(s) a 
usufruir(em) o tratamento estabelecido nos artigos 42 a 49 da mencionada lei. 

4.6. Caso a(s) microempresa (s) ou empresa (s) de pequeno porte assinale(m), 
equivocadamente, no sistema eletrônico, a alternativa de que não cumpre(m) os requisitos 
estabelecidos no art. 3º da LC nº 123/06, será (ão) considerada(s) pelo sistema, para todos 
os fins, inclusive para desempate, que o licitante, mesmo podendo, optou por não se 
beneficiar, nesta licitação, do regime diferenciado e favorecido previsto na citada lei, não 
cabendo, posteriormente, qualquer reclamação e/ou recurso visando a alterar essa situação.  

4.7. Encerrada a etapa de convocação das microempresas ou empresas de 
pequeno porte, será realizada a convocação das empresas para ser aplicada a margem de 
preferência na forma definida pelo Decreto nº 7.767/12. O licitante apto ao exercício da 
margem de preferência deverá declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos 
requisitos previstos na legislação de regência. 

4.7.1. As margens de preferência serão calculadas sobre o menor preço 
ofertado de produto manufaturado estrangeiro, nos termos do disposto no Decreto nº 
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7.767/12, para fornecedores dos bens descritos no Anexo I da referida norma, observadas as 
seguintes condições: 

I - o preço ofertado de produto manufaturado nacional será considerado 
menor que PE sempre que seu valor for igual ou inferior a PM; e 

II - o preço ofertado de produto manufaturado nacional será considerado 
maior que PE sempre que seu valor for superior a PM; 

III - as margens de preferência serão aplicadas conforme fórmula a seguir: 

 

PM = PE x (1 + M), sendo: 

PM = preço com margem 

PE = menor preço ofertado do produto manufaturado estrangeiro 

M = margem de preferência em percentual, conforme estabelecido no Anexo I 
do Decreto nº 7.767/12. 

 

4.7.1.1. A aplicação das margens de preferência do Decreto nº 7.767/12 não 
excluirá o direito de preferência das microempresas e empresas de pequeno porte, previsto 
nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/06. 

4.7.2. As margens de preferência não excluem a negociação entre o pregoeiro 
e o vencedor da fase de lances. 

4.8. O licitante deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão (art. 13, inciso IV, do Decreto nº 5.450/05). 

4.9. Como requisito para a participação neste Pregão, o licitante deverá 
manifestar, também, em campo próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas neste Edital. 

4.10. Poderão ter suas propostas desclassificadas os licitantes que: 

4.10.1. preencherem, de forma incorreta, no campo mencionado no subitem 
4.2 e utilizar as expressões tais como "CONFORME O EDITAL, TOTALMENTE DE ACORDO 
COM O EDITAL"; 

4.10.2. registrarem, nos campos "MARCA" e/ou "FABRICANTE", mais de uma 
marca ou indicarem mais de um fabricante para o mesmo item. Havendo indicações de 
marcas ou fabricantes no campo "DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO", que 
sejam divergentes do preenchido no campo próprio do sistema para essa informação, 
prevalecerá o constante nos campos "MARCA" e "FABRICANTE". 

4.11. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do 
presente Edital e de seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades insanáveis. 
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5. DA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

5.1. A partir das 8 horas e 30 minutos e em conformidade com o subitem 4.1 
deste Edital, terá início a sessão pública do presente Pregão Eletrônico, com a divulgação das 
Propostas de Preços recebidas e início da etapa de lances, conforme o disposto neste Edital 
e em consonância com as preceituações constantes no Decreto nº 5.450/05. 

 

6. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

6.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances 
para cada item cotado, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante 
imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

6.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos para cada item, 
observado o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 

6.3. Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último 
lance que tenha sido anteriormente registrado no sistema. 

6.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.5. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, 
em tempo real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos 
demais licitantes, vedada a identificação do detentor do lance. 

6.6. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa 
competitiva do pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para 
a recepção dos lances. 

6.6.1. O pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no 
certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

6.6.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, 
a sessão do pregão será suspensa e terá reinicio somente após comunicação do pregoeiro 
aos participantes. 

6.7. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de 
fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico aos licitantes, após o que 
transcorrerá período de tempo até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado 
também pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 
de lances. 

6.8. Após o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha 
apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir 
sobre sua aceitação. 

6.9. O pregoeiro poderá anunciar o licitante vencedor imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após a 
negociação e decisão pelo pregoeiro, acerca da aceitação do lance de menor valor. 

6.9.1. Quando houver necessidade de apresentação de catálogo ou prospecto, 
ou não for possível a conclusão do certame durante a sessão pública, o pregoeiro encerrará 
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a etapa de lances e suspenderá o pregão, informando a data prevista para a retomada do 
pregão. 

6.10. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão 
reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante primeiro classificado. A apresentação 
de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante primeiro 
classificado. 

6.11. IMPORTANTE: Ao formularem seus lances os licitantes participantes 
deverão oferecer lances nos valores globais para cada item observando que, o valor total 
dividido pelo quantitativo requerido não pode resultar num valor unitário que extrapole o 
número de duas casas decimais após a vírgula (casa dos centavos). Caso isto ocorra, o 
pregoeiro estará autorizado a adjudicar o (s) item(ns) fazendo arredondamentos a menor, de 
forma que o valor unitário (com no máximo duas casas decimais após a vírgula – casa dos 
centavos), multiplicado pelo quantitativo resulte num valor, no máximo, igual ao valor do 
último lance ofertado. 

 

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

7.1. O julgamento das propostas será realizado em conformidade com o tipo 

de licitação mencionado no inciso I do § 1º do art. 45 da Lei no 8.666/93 (menor preço por 
item), dentro das especificações. 

7.2. O julgamento da proposta de preços será objetivo, realizado em 
conformidade com o subitem 7.1 deste Edital. 

7.3. Caso a proposta de menor valor seja desclassificada, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
seleção da proposta que melhor atenda a este Edital. 

7.3.1. Ocorrendo a situação a que se refere esse item, o pregoeiro poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.4. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação 
para as microempresas e empresas de pequeno porte, quando o intervalo percentual entre a 
proposta melhor classificada for de até 5% (cinco por cento), em conformidade com o 
previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
observado o disposto nos subitens 4.5 e 4.6 deste Edital. O previsto neste item não se aplica 
quando a disputa ocorrer somente entre microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
casos dispostos nos incisos I e II (cota de até 25%) do art. 48 da Lei Complementar nº 
123/2006, com a redação conferida pela Lei Complementar nº 147/2014. 

7.5. O não atendimento aos chamados via chat será interpretado como 
descumprimento das normas editalícias ou desinteresse em fornecer o objeto da licitação, o 
que acarretará na desclassificação da proposta da empresa solicitada. 

7.6. O pregoeiro poderá solicitar, via chat, na fase de aceitabilidade, amostras 
dos objetos a serem licitados, que deverão ser entregues, devidamente identificadas pelo 
número do pregão e do item, na Diretoria de Gestão de Materiais da UFLA, até 5 (cinco) dias 
úteis, a contar da comunicação oficial do pregoeiro (a). 
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7.6.1. As amostras serão analisadas pelo setor responsável. 

7.6.2. As amostras dos objetos a serem licitados ficarão à disposição dos 
licitantes que os tenham apresentado, para, querendo, possam retirá-las no prazo de até 10 
(dez) dias a contar da data do resultado da avaliação do setor responsável; após esse 
período, as amostras serão descartadas. 

 

8. DA HABILITAÇÃO 

8.1 Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o licitante detentor da 
melhor oferta deverá comprovar sua habilitação no presente Pregão Eletrônico, mediante a 
apresentação da documentação abaixo, podendo esta comprovação se dar mediante 
encaminhamento, de forma virtual, por meio do sítio do Comprasnet, com posterior 
encaminhamento, do original ou cópia autenticada, no prazo máximo de 48 (quarenta e 
oito) horas: 

8.1.1. Estar com o cadastro regularmente atualizado e validado no Novo  
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, nos níveis: I-Credenciamento; 
II-Habilitação Jurídica e III-Regularidade Fiscal, conforme o disposto na IN/SLTI/MP n° 2, de 
11 de outubro de 2010, na Portaria Normativa nº 27, de 10/11/10 e no Decreto nº 3.722, de 
9 /1/01, alterado pelo Decreto nº 4.485, de 25/11/02. 

8.1.2. A Habilitação do licitante detentor da melhor oferta será verificada por 
meio do Novo Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, nos documentos 
por ele abrangidos, onde será comprovada por meio do sistema on-line a DECLARAÇÃO na 
qual constará a atual situação do licitante. 

8.2. Para efeito de habilitação, o licitante vencedor deverá ainda: 

8.2.1.enviar, de forma virtual, por meio do sítio do Comprasnet, no momento 
da elaboração e envio da proposta, a Declaração de Inexistência de Fato Superveniente 
Impeditivo de sua Habilitação e a Declaração que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, nos 
termos do inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/99, 
regulamentada pelo Decreto nº 4.358/02; 

8.2.2. apresentar, no mínimo, 1 (um) Atestado ou Certidão de Capacidade 
Técnica expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a 
empresa licitante prestado ou estar prestando serviços compatíveis e pertinentes com o 
objeto desta licitação; 

8.2.3.comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho (CNDT emitida no sítio: www.tst.jus.br/certidão), conforme o disposto no arts. 27 e 
29 da Lei nº 8.666/93, com a redação dada pela Lei nº 12.440/11; 

8.2.4. comprovar, por meio do estatuto ou contrato social do licitante, que 
atua em ramo de atividade compatível com o objeto deste Pregão; 

8.2.5. comprovação da boa situação financeira da licitante, aferida com base 
nos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) maiores que 
um (>1), analisada automaticamente pelo SICAF. 

http://www.tst.jus.br/certidão
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8.2.5.1. As empresas que apresentarem resultados inferior ou igual a 1 (um) 
em qualquer dos índices referidos no subitem 8.2.5, deverão comprovar o capital mínimo de 
10% (dez por cento) do valor estimado do item a ser contratado, de acordo com o disposto 
nos §§ 2º e 3º do art. 31 da Lei nº 8.666/93. 

8.3. Caso o licitante opte pela aplicação da margem de preferência de que 
trata o Decreto nº 7.767, de 27 de junho de 2012, em obediência ao disposto no inciso II do 
§4º do art. 2º, deverá apresentar cópia da portaria ou resolução referidas no § 1º ou o 
formulário referido no § 3º, todos do art. 2º do epigrafado Decreto. 

8.3.1. O produto relativo ao qual não for apresentada cópia da portaria, da 
resolução ou do formulário referidos no subitem 8.3 será considerado como manufaturado 
estrangeiro, para fins da presente licitação, nos termos do § 5º do art. 2º do Decreto nº 
7.767/12. 

8.4. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em 
substituição aos requeridos neste Edital e seus Anexos. 

8.5. As condições de habilitação e qualificação exigidas neste Edital deverão 
ser mantidas durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços pela empresa classificada, 
ficando facultado à UFLA, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade 
dos documentos apresentados quando daquelas fases. 

8.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação 
e proposta sujeitará o licitante às sanções previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/02 e no art. 
28 do Decreto nº 5.450/05. 

8.7. O pregoeiro solicitará, em momento oportuno, de forma virtual, por meio 
do sítio do Comprasnet, o documento especificado no subitem 8.2.2 visando à celeridade do 
processo. 

8.8. O documento descrito no subitem 8.2.2, antes mencionado, deverá ser 
enviado pelo licitante vencedor, em envelope lacrado, no prazo máximo de 48 (quarenta e 
oito) horas, a contar da data da adjudicação dos objetos do certame, para o seguinte 
endereço: 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS - UFLA 
PRAÇA PROF. EDMIR SÁ SANTOS S/N 
DIRETORIA DE GESTÃO DE MATERIAIS – DGM 
PREGÃO Nº 93/2015 
PRÉDIO DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 
CAIXA POSTAL 3037 
37200-000 – LAVRAS – MG 
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9.   DAS ATAS DE REGISTROS DE PREÇOS 

9.1. O registro de preços será formalizado por intermédio de ATA(S) DE      
REGISTRO DE PREÇOS, na forma da minuta constante no Anexo III e nas condições previstas 
neste Edital. 

9.2. Serão celebradas Atas de Registro de Preços para cobertura de todos os 
itens e seus quantitativos constantes no Anexo II deste Edital. 

9.3. As Atas de Registro de Preços resultantes deste certame terão validade de 
12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. 

 

10.  DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. Homologada a licitação, será formalizada a Ata de Registro de Preços do 
item, com o licitante primeiro classificado e, se for o caso, com os demais classificados que 
aceitarem fornecer pelo preço do primeiro, em número necessário para completar o 
quantitativo total estimado no edital, obedecida à ordem de classificação e os quantitativos 
propostos. 

10.2. A UFLA convocará formalmente os licitantes, com antecedência mínima 
de 5 (cinco)  dias úteis, informando o local, data e hora  para a reunião e assinatura da Ata 
de Registro de Preços. 

10.3. Incumbirá à UFLA providenciar a publicação, por extrato, da Ata, no 
Diário Oficial da União, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

10.4. O prazo previsto no subitem 10.2 poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado por um dos licitantes 
convocados, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela UFLA. 

10.5. No caso de o licitante primeiro classificado, depois de convocado, não 
comparecer ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, responderá na forma da 
legislação vigente, sem prejuízo das sanções a ele previstas neste Edital. A UFLA registrará os 
demais licitantes, na ordem de classificação, mantido o preço do primeiro classificado na 
licitação. 

 

11. DA PARTICIPAÇÃO DE ÓRGÃOS E ENTIDADES 

11.1. A UFLA registrará a sua intenção de registro de preços no Portal de 
Compras do Governo Federal. 

11.2. O órgão/entidade participante será responsável pela manifestação de 
interesse em participar do registro de preços, providenciando o encaminhamento de sua 
estimativa de consumo, local de entrega, cronograma de contratação e respectivas 
especificações, a serem inseridas em um modelo de termo de referência a ser fornecido pela 
UFLA, nos termos do art. 6º do Decreto nº 7.892/13. 

11.3. Os participantes deverão garantir que os atos relativos à sua inclusão no 
registro de preços estejam formalizados e aprovados pela autoridade competente. 
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11.4. Antes da realização do procedimento licitatório, os participantes 
deverão manifestar perante a UFLA, mediante a utilização da Intenção de Registro de 
Preços, sua concordância com o objeto a ser licitado. 

11.5. A UFLA deverá consolidar informações relativas à estimativa individual e 
total de consumo, promovendo a adequação dos respectivos termos de referência 
encaminhados pelos participantes para atender aos requisitos de padronização e 
racionalização. 

11.6. A UFLA poderá solicitar auxílio técnico aos participantes, com vistas à 
promoção dos atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento 
licitatório, bem como quanto à realização de pesquisa de preços. 

11.7. Caberá ao órgão participante aplicar as penalidades de que trata o 
item 21 desde Edital, garantida a ampla defesa e o contraditório, por descumprimento do 
pactuado na Ata de Registro de Preços, em relaçaõ às suas próprias contratações, 
informado as ocorrências à UFLA. 

   

12. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO 
PARTICIPANTE 

12.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a  
Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública Federal que não tenha participado do presente certame 
licitatório, mediante anuência da UFLA. 

12.2. Os órgãos e entidades que não participaram do presente procedimento 
licitatório , quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar à 
UFLA sobre a possibilidade de adesão.  

12.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da Ata, assumidas com a UFLA. 

12.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o subitem 
precedente não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos 
dos itens licitados e registrados na Ata de Registro de Preços para a UFLA. 

12.5. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não 
poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata 
de Registro de Preços para a UFLA, independente do número de órgãos não participantes 
que aderirem. 

12.6. Após a autorização da UFLA, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado prazo de vigência da 
Ata.  

12.6.1. A UFLA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo de noventa dias de que trata o item anterior, respeitado o prazo de 
vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante. 
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12.7. É vedada à UFLA a adesão à Ata de Registro de Preços gerenciada por 
órgão ou entidade municipal, distrital ou estadual.  

12.8. É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a 
adesão à Ata de Registro de Preços da UFLA. 

12.9. A Ata de Registro de Preços será gerenciada pela Diretoria de Gestão de 
Materiais da UFLA. 

 

13. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

13.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos materiais ou 
bens registrados, cabendo à UFLA promover as negociações perante os fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 
8.666/93. 

13.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, a UFLA convocará os fornecedores para negociarem a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

13.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade.  

13.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original.  

13.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e 
o fornecedor não puder cumprir o compromisso, a UFLA poderá: 

13.3.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

13.3.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade 
de negociação.  

13.3.2.1. Não havendo êxito nas negociações, a UFLA deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.  

13.4. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

13.4.1. descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

13.4.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela UFLA, sem justificativa aceitável; 

13.4.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; ou 

13.4.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 
8.666/93, ou no art. 7º da Lei nº 10.520/02. 
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13.4.4.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 
13.4.1, 13.4.2 e 13.4.4 será formalizado por despacho da autoridade competente da UFLA, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

13.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento 
da Ata, devidamente comprovados e justificados: 

13.5.1. por razão de interesse público; ou 

13.5.2. a pedido do fornecedor. 

 

14. DO CONTROLE E ADMINISTRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. A UFLA, por intermédio da Diretoria de Gestão de Materiais, será o 
órgão responsável pelo controle e administração das Atas de Registro de Preços decorrentes 
desta licitação e indicará, sempre que solicitados pelos órgãos usuários, respeitada a ordem 
de registro e os quantitativos a serem adquiridos, bem como obedecidas às demais 
disposições constantes neste Edital e na legislação de regência, os fornecedores para o qual 
será emitido o pedido.  

14.1.1. Somente quando o primeiro registrado atingir a totalidade do seu 
limite de fornecimento estabelecido na Ata de Registro de Preços, será indicado o segundo 
e, assim sucessivamente, podendo ser indicados mais de um, ao mesmo tempo, quando o 
quantitativo do pedido for superior à capacidade do licitante primeiro colocado.  

14.2. A convocação do licitante vencedor, pela UFLA, será formalizada e 
conterá o endereço e o prazo máximo em que deverá comparecer para retirar o respectivo 
pedido. 

14.3. O licitante vencedor convocado na forma do subitem 14.2 que não 
comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações 
estabelecidas na Ata de Registro de Preços estará sujeito às sanções previstas neste Edital. 

14.3.1. Quando comprovado o não atendimento dos subitens 14.1 e 14.2, 
poderá ser indicado o próximo preço na ordem de classificação a ser destinado o pedido, 
sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades ao 
infrator.  

 

15. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

15.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, na forma eletrônica.  

15.2. O pedido de impugnação deverá ser feito por escrito e estar 
devidamente assinado, podendo ser encaminhado por meio eletrônico (pelo e-mail 
licita@dgm.ufla.br), desde observado o prazo estabelecido no subitem 15.1. 

15.2.1. Não será aceita em hipótese alguma petição contra o ato convocatório 
sem assinatura do responsável legal ou preposto da empresa. 

15.2.2. No caso de pedido impugnação enviado por e-mail, a licitante deverá 
encaminhar o documento original em envelope lacrado, no prazo máximo de 48 (quarenta e 
oito) horas após o envio por e-mail. 
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15.3. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração 
deste Edital, decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 

15.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas fora do prazo fixado 
no subitem 15.1. 

15.5. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e 
publicada nova data para realização do certame.  

 

16.  DOS ESCLARECIMENTOS 

16.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório 
deverão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores a data fixada para abertura 
da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico (www.comprasnet.gov.br) ou por 
intermédio do e-mail licita@dgm.ufla.br. 

16.2. Qualquer modificação deste Edital será divulgada pelo mesmo 
instrumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 

 

17. DOS RECURSOS 

17.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão 
pública, de forma imediata e motivada, no prazo de 30 (trinta) minutos, em campo próprio 
do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 
(três) dias úteis para apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará 
a contar do término do prazo do recorrente. 

17.2. É assegurada aos licitantes vista imediata dos atos do pregão na 
Diretoria de Gestão de Materiais (DGM), com finalidade de subsidiar a preparação de 
recursos e de contrarrazões. 

17.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à 
intenção de recorrer, dentro do prazo e nos termos estabelecidos no subitem 17.1 importará 
na decadência desse direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar os objetos ao 
licitante declarado vencedor (art. 26, § 1º, do Decreto nº 5.450/05). 

17.4. A decisão do pregoeiro deverá ser motivada e submetida à apreciação 
da autoridade responsável pela licitação. 

17.5. O acolhimento do recurso implica tão somente na invalidação daqueles 
atos que não sejam passíveis de aproveitamento. 

17.6. Qualquer recurso contra a decisão do pregoeiro não terá efeito 
suspensivo. 

17.7.  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados na Diretoria de Gestão de Materiais – Prédio da Administração Central - 
Campus Universitário - CEP 37.200-000 – Lavras-MG.  

17.8. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos 
prazos legais. 

http://www.comprasnet.gov.br/
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18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

18.1. A adjudicação dos objetos do presente Certame será viabilizada pelo 
pregoeiro sempre que não houver recurso. 

18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade 
competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação dos objetos ao licitante 
vencedor pelo pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

18.3. A autoridade competente poderá encaminhar o processo ao setor que 
solicitou a aquisição, com vistas à verificação da aceitabilidade dos itens cotados, antes da 
homologação do certame. 

18.4. O responsável pelo setor solicitante ou outra área especializada da 
UFLA poderá pedir maiores informações por intermédio de catálogos ou amostras dos 
objetos a serem licitados, para verificação do atendimento às especificações e deverá 
elaborar parecer ou documento equivalente informando sobre a aceitação deles.  

 

19. DO PRAZO DE ENTREGA 

19.1.  Após empenhados, a entrega dos objetos licitados deverá ser efetuada 
de acordo com os Anexos I e II deste Edital.  

 

20. DO PAGAMENTO 

20.1.  O pagamento ao licitante vencedor será efetuado em conformidade 
com as disposições contidas neste Edital, não se admitindo o pagamento antecipado sob 
qualquer pretexto. 

20.2. O pagamento será realizado até o 10º (décimo) dia útil do mês 
subsequente à entrega dos objetos licitados, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal 
ou da Fatura, devidamente atestada pelo solicitante, sendo efetuada a retenção na fonte 
dos tributos e contribuições elencados na legislação aplicável. 

20.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá estar acompanhada da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF, com resultado favorável, ou na impossibilidade de acesso ao referido 
sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 
29 da Lei nº 8.666/93. 

20.4.  Na hipótese de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, 
ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

 

I = (TX/100)/365 
EM= I x N x VP, onde: 
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I =     Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos Moratórios; 
N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; e 
VP =  Valor da parcela em atraso. 
 
20.5. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota 

Fiscal/Fatura, esses serão restituídos ao licitante vencedor para as correções necessárias, 
não respondendo a UFLA por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação do 
respectivo pagamento. 

20.6. Do valor apresentado para pagamento, será efetuada a retenção na 
fonte, referente ao IRPJ – Imposto de Renda da Pessoa Jurídica; CSLL – Contribuição Sobre o 
Lucro Líquido; COFINS – Contribuição para a Seguridade Social, e a Contribuição para o PIS-
PASEP, em obediência ao disposto na Lei no 9.430/96 e na Instrução Normativa Conjunta 
SRF no 1, de 9/1/97, exceto para empresas que forem optantes pelo “SIMPLES”, e 
apresentarem cópia do Termo de Opção, após recebimento da Nota de Empenho. 

20.7. O pagamento será efetuado mediante depósito na conta-corrente, 
agência e banco indicados pelo licitante vencedor. 

20.8.  Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor enquanto 
pendente de liquidação ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência. 

  

21.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1. Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e 
no art. 28 do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, o licitante será sancionado com o 
impedimento de licitar e contratar com a União e será descredenciado no SICAF e no 
cadastro de fornecedores da UFLA, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
e sanções previstas neste Edital e nas demais cominações legais, nos seguintes casos: 

21.1.1. cometer fraude fiscal; 

21.1.2. apresentar documento falso; 

21.1.3. fizer declaração falsa; 

21.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

21.1.5. não assinar o contrato no prazo estabelecido; 

21.1.6. deixar de entregar  a documentação exigida no certame; 

21.1.7. não mantiver a proposta. 

21.2. Para os fins do disposto no subitem 21.1.4, reputar-se-ão inidôneos atos 
como os descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93.  

21.3. Além do previsto no subitem 21.1, pela inexecução total ou parcial das 
obrigações assumidas e pela verificação de quaisquer das situações previstas no art. 78, 
incisos I a XI, da Lei nº 8.666/93, a Administração poderá aplicar ao licitante vencedor as 
seguintes penalidades, sem o prejuízo de outras: 
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21.3.1. advertência, que deverá ser feita por meio de ofício mediante 
contrarrecibo do representante legal do licitante vencedor, estabelecendo prazo para 
cumprimento das obrigações descumpridas; 

21.3.2.  multa de 0,03% (três centésimos por cento), por dia de atraso, sobre o 
valor do contrato no descumprimento das obrigações assumidas até o 30º (trigésimo) dia; 

21.3.3. multa de 0,5 % (cinco décimos por cento), por dia de atraso sobre o 
valor do contrato, no descumprimento das obrigações assumidas, após o 30º (trigésimo) dia, 
sem prejuízo das demais penalidades; 

21.3.4. multa de 20%(vinte por cento) sobre o valor do contrato, no 
descumprimento das obrigações assumidas; 

21.3.5. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a UFLA, durante o prazo da sanção aplicada. 

21.3.6 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
sendo a reabilitação concedida sempre que o licitante vencedor ressarcir à UFLA pelos 
prejuízos resultantes. 

21.4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos 
devidos pelo licitante vencedor ou cobradas diretamente da UFLA, amigável ou 
judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais sanções previstas neste 
Item.  

21.5. As sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 

21.6. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, será assegurado ao 
licitante vencedor o direito ao contraditório e a ampla defesa. 

             

22.  DA RESCISÃO 

22.1.  A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, de 
conformidade com os arts. 77 e 78, incisos I a XVIII, 79, da Lei nº 8.666/93. 

22.2.  A rescisão determinada por ato unilateral e escrito da Administração, 
nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, acarreta as 
consequências previstas nos incisos II e IV do art. 80 do mesmo diploma legal.  

22.3. A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 

22.4. Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos 
autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

23. DO FORO 

23.1. Por força do art. 109, inciso I, da Constituição Federal, o foro 
competente para dirimir quaisquer questões relativas ao presente Edital será o da Justiça 
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Federal, Subseção Judiciária de Lavras, Estado de Minas Gerais, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.   

 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente 
que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 

 24.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente Pregão deverão 
ser enviados ao Pregoeiro, até 3 (três) dias anteriores à data fixada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico, via internet, no endereço indicado no edital 
(art. 19 do Decreto nº 5.450/05). 

24.3. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados. 

24.4.  O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará 
no afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 
compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do pregão. 

24.5. É facultado ao pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer 
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 
deveria constar nos autos desde a realização da sessão pública. 

24.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

24.7. Os licitantes assumirão todos os custos de preparação e apresentação 
de suas propostas de preços. 

24.8. A homologação do resultado desta Licitação não implicará em direito à 
aquisição dos objetos licitados pela Administração. 

24.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e nos seus Anexos, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 
em dias de expediente na Universidade Federal de Lavras.  

24.10. Para fins de aplicação de sanções administrativas previstas neste Edital, 
o lance é considerado proposta. 

24.11. O licitante será responsável por todas as transações que forem 
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 
propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema ou à Universidade Federal de Lavras responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros (art. 31, III, 
do Decreto nº 5.450/05). 

24.12.  Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
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perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 
ou de sua desconexão (art. 13, IV, do Decreto nº 5.450/05). 

24.13. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, observadas as 
normas legais pertinentes.  

 

Lavras, 5 de novembro de 2015. 
 

Lidiane Fátima Evangelista 

Diretora de Gestão de Materiais 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

EXCLUSIVO MICROEMPRESA/EPP PARA TODOS OS ITENS EXCETO PARA OS ITENS 3, 16, 32 
E 42 

 

 

PROCESSO Nº: 23090.011979/2015-70 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 

DATA PARA ENTRADA DAS PROPOSTAS NO COMPRASNET “PARA TODOS OS ITENS DO 
EDITAL”: O envio da proposta poderá ocorrer a partir do dia 05/11/2015 até o horário limite 
de início da sessão pública. Durante esse período o fornecedor poderá incluir ou excluir sua 
proposta. 

DATA DE ABERTURA DA PROPOSTA E INÍCIO DOS LANCES: 17/11/2015, às 8:30 horas. 

LOCAL: www.comprasnet.gov.br. 

UASG: 153032 

 

 1.  DO OBJETO 

1.1. O presente Pregão Eletrônico tem por objeto a adoção do Sistema de Registro de 
Preços – SRP e sua posterior implementação para a contratação de empresas especializadas 
visando ao fornecimento de aparelhos, equipamentos e utensílios médicos, odontológicos, 
laboratoriais e hospitalares para atender às necessidades de diversas unidades 
organizacionais da Universidade Federal de Lavras, conforme as especificações e 
quantidades descritas no Anexo II do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 93/2015. 

 

  2.  DA JUSTIFICATIVA 

2.1. O pedido de compras constante às fls. 2-11 refere-se à aquisição de aparelhos, 
equipamentos e utensílios médicos, odontológicos, laboratoriais e hospitalares. Os 
aparelhos, equipamentos e utensílios do grupo são necessários para atender as demandas 
planejadas pelas unidades administrativas, essenciais para o funcionamento dos 
laboratórios, aulas e atividades práticas de ensino, pesquisa e extensão dos cursos 
oferecidos pela UFLA atualmente.  

2.2. A adoção do Sistema de Registro de Preços neste certame licitatório se justifica 
por estar de acordo com o inciso II do Art. 3º do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 
tendo em vista a necessidade de entregas parceladas, pois, o almoxarifado da UFLA 
(Coordenadoria de Materiais e Patrimônio) não possui espaço físico suficiente para estocar 
todos os equipamentos demandados para o período de um ano. Além disso, muitos 
laboratórios e salas de aulas estão em reforma ou em construção e a entrega parcelada será 
também para abastece-los de acordo com a conclusão dos mesmos. 
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3. DO ENQUADRAMENTO 

3.1 A contratação pretendida fundamenta-se na Lei nº 10.520/02, no Decreto nº 
3.555/00 e suas alterações, no Decreto nº 5.450/05, na Lei Complementar nº 123/06, 
alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, no Decreto nº 6.204/07, na Lei nº 8.666/93, 
no Decreto nº 7.892/13, no Decreto nº 7.767/12  e nas demais normas legais pertinentes. 

 

4.  DA ESPECIFICAÇÃO 

4.1. Os objetos a serem licitados estão especificados no Anexo II – PLANILHA DE 
ESPECIFICAÇÃO.    

 

5.  DA ESTIMATIVA 

5.1.  O valor total estimado dos objetos a serem licitados, especificados no Anexo II, é 
de R$ 838.303,86 (oitocentos e trinta e oito mil, trezentos e três reais e oitenta e seis 
centavos). 

 

  6.  DO PRAZO DE ENTREGA 

6.1. Os objetos licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contados da data de recebimento da Nota de Empenho, de acordo com as especificações 
constantes no Anexo II do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 93/2015. O licitante vencedor 
deverá entregar os objetos cotados, conforme as particularidades e demais condições 
estipuladas em sua proposta comercial. 

6.2. Deverão os licitantes vencedores do certame comunicar à UFLA, por intermédio 
da Coordenadoria de Materiais e Patrimônio, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas que anteceder ao vencimento do prazo de entrega dos  itens adjudicados, a 
impossibilidade do cumprimento do fornecimento, informando os motivos correlatos. 

6.3. Os objetos licitados deverão ser entregues na Coordenadoria de Materiais e 
Patrimônio localizada no Campus Universitário, com todas as despesas pagas pelo licitante 
vencedor. 

 

 7.  DO RECEBIMENTO DOS OBJETOS LICITADOS 

7.1. O recebimento dos objetos licitados será efetuado da seguinte forma:  

7.1.1. provisoriamente, pela Coordenadoria de Materiais e Patrimônio para efeito de 
posterior verificação da conformidade com as especificações constantes no Anexo II do 
Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 93/2015; 

7.1.2. definitivamente, até 15 (quinze) dias úteis, após verificação de qualidade e 
quantidade dos objetos licitados e consequente aceitação pelo solicitante. 

7.2. Conforme disposto no art. 73, § 2º, da Lei nº 8.666/93 "o recebimento provisório 
ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra ou do 
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serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites 
estabelecidos pela lei ou pelo contrato". 

 

8.  DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA DOS OBJETOS LICITADOS 

 8.1. O licitante vencedor do certame é obrigado a atender a todos os pedidos 
efetuados durante a vigência da Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles 
esteja prevista para data posterior a seu vencimento. 

8.2. O horário para recebimento dos objetos licitados é das 07h00 às 10h30 e das 
13h00 às 16h30, de segunda a sexta-feira. 

8.3. Os objetos licitados deverão ser entregues conforme marca cotada pelo licitante 
vencedor. Não serão aceitos objetos fora da especificação. Se a qualidade dos objetos 
licitados não corresponder às especificações exigidas no edital, a atestação será recusada e 
será solicitada a sua substituição, independentemente da aplicação das sanções cabíveis. 

 

 9.  DO PAGAMENTO 

9.1. O pagamento dos objetos fornecidos pelo licitante vencedor e aceitos 
definitivamente pela UFLA será efetuado em conformidade com as disposições contidas no 
Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 93/2015 e neste Anexo, não se admitindo o pagamento 
antecipado sob qualquer pretexto. 

9.2. O pagamento será realizado até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente à 
entrega dos objetos licitados, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal ou da Fatura, 
devidamente atestada pelo solicitante, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e 
contribuições elencados na legislação aplicável. 

9.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá estar acompanhada da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF, com resultado favorável, ou na impossibilidade de acesso ao referido 
sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 
29 da Lei nº 8.666/93. 

9.4.  Na hipótese de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 
Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se 
fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora 
serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, 
mediante aplicação da seguinte fórmula: 

 

I = (TX/100)/365 
EM= I x N x VP, onde: 
I =     Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos Moratórios; 
N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; e 
VP =  Valor da parcela em atraso. 
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9.5. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota 
Fiscal/Fatura, esses serão restituídos ao licitante vencedor para as correções necessárias, 
não respondendo a UFLA por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação do 
respectivo pagamento. 

9.6. Do valor apresentado para pagamento, será efetuada a retenção na fonte, 
referente ao IRPJ – Imposto de Renda da Pessoa Jurídica; CSLL – Contribuição Sobre o Lucro 
Líquido; COFINS – Contribuição para a Seguridade Social, e a Contribuição para o PIS-PASEP, 
em obediência ao disposto na Lei no 9.430/96 e na Instrução Normativa Conjunta SRF no 1, 
de 9/1/97, exceto para empresas que forem optantes pelo “SIMPLES”, e apresentarem cópia 
do Termo de Opção, após recebimento da Nota de Empenho. 

9.7. O pagamento será efetuado mediante depósito na conta-corrente, agência e 
banco indicados pelo licitante vencedor. 

9.8.  Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor enquanto pendente de 
liquidação ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 
ou inadimplência. 

      

10. DA FISCALIZAÇÃO 

  10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato ou de 
instrumentos hábeis previstos no caput do art. 62 da Lei nº 8.666/93 consistem na 
verificação da conformidade da entrega dos objetos licitados e da alocação dos recursos 
necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do instrumento, devendo ser 
exercidos por um servidor especialmente designado pelo Reitor, na forma dos art. 67 da Lei 
nº 8.666/93. 

  10.2. O contrato deverá ser fiscalizado por servidor credenciado e capacitado. 

  10.3. A Fiscalização deverá registrar, no Relatório Diário de Ocorrências, as 
irregularidades verificadas e pertinentes à execução do objeto contratual, assinando-o 
conjuntamente com o representante do licitante vencedor. 

  10.4. Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao objeto contratual, deverão 
ser prontamente atendidas pelo licitante vencedor, sem ônus para a UFLA. 

  10.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da Fiscalização 
deverão ser solicitadas ao agente público competente, em tempo hábil, para adoção das 
medidas convenientes. 

 

11.    DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e no art. 
28 do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, o licitante será sancionado com o 
impedimento de licitar e contratar com a União e será descredenciado no SICAF e no 
cadastro de fornecedores da UFLA, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
e sanções previstas no Edital e nas demais cominações legais, nos seguintes casos: 

11.1.1. cometer fraude fiscal; 

11.1.2. apresentar documento falso; 
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11.1.3. fizer declaração falsa; 

11.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

11.1.5. não assinar o contrato no prazo estabelecido; 

11.1.6. deixar de entregar  a documentação exigida no certame; 

11.1.7. não mantiver a proposta. 

11.2. Para os fins do disposto no subitem 11.1.4, reputar-se-ão inidôneos atos como 
os descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93.  

11.3. Além do previsto no subitem 11.1, pela inexecução total ou parcial das 
obrigações assumidas e pela verificação de quaisquer das situações previstas no art. 78, 
incisos I a XI, da Lei nº 8.666/93, a Administração poderá aplicar ao licitante vencedor as 
seguintes penalidades, sem o prejuízo de outras: 

11.3.1. advertência, que deverá ser feita por meio de ofício mediante contrarrecibo 
do representante legal do licitante vencedor, estabelecendo prazo para cumprimento das 
obrigações descumpridas.; 

11.3.2.  multa de 0,03% (três centésimos por cento), por dia de atraso, sobre o valor 
do contrato no descumprimento das obrigações assumidas até o 30º (trigésimo) dia; 

11.3.3. multa de 0,5 % (cinco décimos por cento), por dia de atraso sobre o valor do 
contrato, no descumprimento das obrigações assumidas, após o 30º (trigésimo) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 

11.3.4. multa de 20%(vinte por cento) sobre o valor do contrato, no descumprimento 
das obrigações assumidas; 

11.3.5. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a UFLA, durante o prazo da sanção aplicada; 

11.3.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sendo a 
reabilitação concedida sempre que o licitante vencedor ressarcir à UFLA pelos prejuízos 
resultantes. 

11.4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos 
pela UFLA ou cobradas diretamente do licitante vencedor, amigável ou judicialmente, e 
poderão ser aplicadas cumulativamente às demais sanções previstas neste Item.  

11.5. As sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF. 

11.6. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante 
vencedor o direito ao contraditório e a ampla defesa. 
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ANEXO II 

 

PLANILHA DE ESPECIFICAÇÃO 

 

EXCLUSIVO MICROEMPRESA/EPP PARA TODOS OS ITENS EXCETO PARA OS ITENS 3, 16, 32 
E 42 

 

 

PROCESSO Nº: 23090.011979/2015-70 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 

DATA PARA ENTRADA DAS PROPOSTAS NO COMPRASNET “PARA TODOS OS ITENS DO 
EDITAL”: o envio da proposta poderá ocorrer a partir do dia 05/11/2015 até o horário limite 
de início da sessão pública. Durante esse período o fornecedor poderá incluir ou excluir sua 
proposta. 

DATA DE ABERTURA DA PROPOSTA E INÍCIO DOS LANCES: 17/11/2015, às 8:30 horas. 

LOCAL: www.comprasnet.gov.br. 

UASG: 153032 

 

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:  

1. Os licitantes deverão formalizar suas propostas com base nas especificações técnicas, 
de acordo com o disposto no Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 93/2015 e neste 
Anexo, cotando exclusivamente objetos de PRIMEIRA QUALIDADE.  

2. Poderão ser exigidas amostras dos objetos licitados, a serem enviadas no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, contados da data da solicitação efetuada pelo Pregoeiro. A 
quantidade mínima para amostragem será de 1 (uma) unidade de cada item, ficando 
a cargo do Pregoeiro alterar essa quantidade se e quando julgar necessário. 

3. O Pregoeiro, no que couber, poderá solicitar folder ou catálogo dos objetos licitados 
para que o solicitante analise e ateste, ou não, a sua equivalência. Os folders ou 
catálogos deverão ser entregues conforme solicitação do Pregoeiro via chat. O não 
envio poderá ocasionar a desclassificação da proposta. 

4. É exigida no cadastro da proposta uma especificação detalhada do objeto, a marca e 
demais referências que bem identifiquem o item que o licitante vencedor esteja 
cotando, ficando a cargo do Pregoeiro a solicitação de maiores detalhes, caso julgue 
necessário. Poderá ocorrer a desclassificação da proposta se não for possível 
identificar o produto ofertado ou se suas características não estiverem claras, 
conforme consta no item 4.2 do edital. 

5. A Coordenadoria de Materiais e Patrimônio não receberá objetos divergentes dos 
cotados no edital, a não ser pela interrupção de suas fabricações e mediante 
negociação prévia com o referido setor, devendo ser apresentada, junto com a 
justificativa da troca, a comprovação da impossibilidade de entrega dos objetos 
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cotados originalmente. Na hipótese de o licitante vencedor enviar objetos 
divergentes dos oferecidos, sem a devida autorização, será punido 
administrativamente por declaração falsa, sem prejuízo das demais sanções, 
conforme o disposto no item 21 do edital.  

6. A única via de comunicação entre o licitante vencedor e o Pregoeiro, durante o 
processo licitatório, será por meio do Chat do Comprasnet.  

7. O não atendimento dessas observações poderá ocasionar desde a devolução dos 
objetos licitados à desclassificação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas, 
tais como multas, advertências e proibição de contratar com a Administração, 
conforme o disposto no item 21 do edital. 

8. Os licitantes deverão se atentar a todas as especificações e prazos estabelecidos 
no edital no momento em que forem formular suas propostas e lances. Propostas 
com valores inexequíveis serão desclassificadas na fase de aceitação. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE  QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 

ADIPÔMETRO PLICÔMETRO 
CIENTÍFICO: TERMINAIS MÓVEIS 

QUE SE ADAPTAM À DOBRA 
CUTÂNEA, AUMENTANDO A 

PRECISÃO DA MEDIDA. LEITURA 
RÁPIDA E DIRETA DA DOBRA 

CUTÂNEA, SEM A NECESSIDADE DE 
INTERPOLAÇÃO. ESCALA DE 0 A 60 
MM, RESOLUÇÃO DE 1 MM. MOLA 
COM PRESSÃO CONSTANTE DE 10 
G/MM² EM QUALQUER ABERTURA 

DO COMPASSO. FEITO EM 
ALUMÍNIO INJETADO. AS PINÇAS SE 

AJUSTAM AUTOMATICAMENTE 
PARA UMA AVALIAÇÃO PARALELA 
DA PREGA CUTÂNEA, ENQUANTO 

AS FACES EXTERNAS COM BORDAS 
ARREDONDADAS, PROPORCIONAM 

CONFORTO PARA O PACIENTE. 
ACOMPANHA CAIXA EXCLUSIVA 

PARA PROTEÇÃO E TRANSPORTE. 
REFERÊNCIA : LANGE OU 

EQUIVALENTE. 

UNIDADE 24 
 R$      

1.273,25  
 R$       30.558,00  

2 

AGITADOR DE BANCADA TIPO 
VORTEX, COM USO DESTINADO À 

AGITAÇÃO DE DIFERENTES 
MATERIAIS E INDICADO PARA 

APOIO LABORATORIAL EM GERAL.  
CAPACIDADE DE AGITAÇÃO DE 

TUBOS DE ENSAIO DE 30 MM DE 
DIÂMETRO, TUBOS DE 

CENTRÍFUGAS, CUBETAS DE 
COLORÍMETROS OU 

ESPECTROFOTÔMETROS, 
PEQUENOS FRASCOS REAGENTES E 

UNIDADE 5 
 R$        

919,29  
 R$         4.596,45  
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BALÕES VOLUMÉTRICOS. 
ROTAÇÃO  CONTÍNUA OU POR 

PRESSÃO EM SEU RECEPTÁCULO. 
CONTROLE DE ROTAÇÃO 

ANALÓGICO. 
MOTOR COM ROTAÇÃO MÍNIMA 

DE 3.800 RPM. 
GABINETE AÇO CARBONO E 

ALUMÍNIO.  
TENSÃO 110/220 VOLTS 

(CHAVEADO). 

3 

AGITADOR MAGNÉTICO COM 
AQUECIMENTO, Ø18CM, INDICADO 

PARA AGITAR ATÉ 10 LITROS DE 
ÁGUA, MOTOR DE INDUÇÃO COM 

ROLAMENTO E MANCAL (40W), 
VELOCIDADE CONTROLADA POR 

CIRCUÍTO ELETRÔNICO 
PROPORCIONANDO UMA 

ROTAÇÃO DE 120 A 1800 RPM, 
PLACA DE AQUECIMENTO EM 

ALUMÍNIO INJETADO 
C/RESISTÊNCIA BLINDADA 

INCORPORADA 1050W, 
TEMPERATURA CONTROLADA POR 

TERMOSTATO CAPILAR DE 50° À 
360°C, PRECISÃO ± 3°C, CORPO 

METÁLICO INJETADO, COM DESIGN 
MODERNO, VALORIZANDO A 

SEGURANÇA PINTADO EM EPÓXI 
ELETROSTÁTICO, RESISTENTE A 

PRODUTOS QUÍMICOS, POSSIBILITA 
A UTILIZAÇÃO DE HASTE TRASEIRA 

(OPCIONAL), C/ESCALA DE 
ROTAÇÃO GRADUADA, E ESCALA 

DE TEMPERATURA GRADUADA EM 
°C, ACOMPANHA TRÊS BARRAS 
MAGNÉTICAS REVESTIDAS EM 

TEFLON DE 9X25MM, 11X37MM E 
11X52MM, CABO TRIFILAR COM 
FIO TERRA EM BORRACHA (NÃO 

DERRETE QUANDO ENCOSTADA NA 
PLACA AQUECEDORA), 115V 60HZ. 

UNIDADE 34 
 R$      

2.451,60  
 R$         83.354,40  

4 

AGITADOR MAGNÉTICO COM 
AQUECIMENTO E PLACA EM 

VIDRO-CERÂMICO QUE OFERECE 
EXCELENTE RESISTÊNCIA QUÍMICA. 

DIMENSÕES: 100 X 100 MM 
CAPACIDADE DE AGITAÇÃO (H2O): 

MÁXIMO 5L 
ALCANCE DE VELOCIDADE: 100 - 

1.000 RPM 
CONTROLE DE TEMPERATURA: 

DIGITAL 
TEMPERATURA DE TRABALHO: ATÉ 

500°C 

UN 5 
 R$      

1.763,50  
 R$         8.817,50  
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CLASSE DE PROTEÇÃO DE ACORDO 
COM A DIN EN 60529: IP 21 

MODELO DE REF.:IKA C-MAG HS 4 
IKAMAG® OU EQUIVALENTE 

5 

APARELHO DE PRESSÃO ANERÓIDE 
COM ESTETOSCÓPIO DE 2 CABEÇAS 

SIMPLES: 
BRAÇADEIRA EM NYLON COM 

FECHO DE METAL. QUANTIDADE: 6 
UNIDADES 

VERIFICADO E APROVADO PELO 
INMETRO. 

MANGUITO COM PÊRA EM PVC 
BRAÇADEIRA EM NYLON OU 

ALGODÃO, COM FECHO DE VELCRO 
OU METAL 

BRAÇADEIRA NA COR AZUL 
MARINHO 

ACOMPANHA ESTETOSCÓPIO 
SIMPLES 

ESTOJO PARA VIAGEM 
GARANTIA: 1 ANO 

UNIDADE 32  R$      96,49   R$    3.087,68  

6 

- APARELHO DE PRESSÃO 
ANERÓIDE PARA PESSOAS OBESAS; 

- MANÔMETRO 0 - 300 MMHG; 
- BRAÇADEIRA COM MANGUITO 

EM PVC COM CIRCUNFERÊNCIA DE 
35 ATÉ 51 CM; 

- BRAÇADEIRA GRANDE EM NYLON 
COM FECHO DE VELCRO NA COR 

AZUL MARINHO; 
- VÁLVULA DE DEFLAÇÃO; 

- PERA; 
- ESTOJO PARA VIAGEM; 

- VERIFICADO E APROVADO PELO 
INMETRO;  

- GARANTIA: 1 ANO 

UNIDADE 12 
 R$        

60,00  
 R$    720,00  

7 

AUTOCLAVE DIGITAL HORIZONTAL 
DE 75 LITROS, CÂMARA DE 

ESTERILIZAÇÃO EM AÇO 
INOXIDÁVEL COM: 

- SISTEMA DE ANTECÂMARA DE 
AQUECIMENTO QUE IMPEDE A 
QUEIMA DA RESISTÊNCIA POR 

FALTA DE ÁGUA. 
- PAINEL DIGITAL EM TECLADO DE 

MEMBRANA E CONTROLE 
TERMODINÂMICO DE 

TEMPERATURA E PRESSÃO 
AUTOMÁTICO, COM 

ACOMPANHAMENTO ATRAVÉS DE 
DISPLAYS E INDICADORES 

LUMINOSOS. 
- FECHO DA TAMPA DE TRIPLO 

UNIDADE 5 
 R$        

7.373,14  
 R$       36.865,70  
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ESTÁGIO COM SISTEMA DE 
RESTRIÇÃO DE ABERTURA POR 

FUSO DE ENCAIXE E 
DESLIZAMENTO POR ROLAMENTO 

AXIAL. 
- GUARNIÇÃO EM SILICONE 
VULCANIZADO FIXADA NA 

CÂMARA DE ESTERILIZAÇÃO. 
- SISTEMA DE PORTA COM 

CONSTRUÇÃO DUPLA 
TOTALMENTE EM AÇO CARBONO E 

AÇO INOX LAMINADOS. 
- NÃO NECESSITA DE TUBULAÇÃO 

PARA DRENAGEM DE ÁGUA 
 OPERAÇÃO FÁCIL E AUTOMÁTICA 

QUE PERMITE A SELEÇÃO DE 
DIFERENTES, CICLOS 

  UTILIZA ÁGUA LIMPA A CADA 
CICLO PARA MELHOR QUALIDADE 

DE VAPOR 
  SISTEMAS DE SEGURANÇA QUE 
CONTROLAM TODO O CICLO E 

PREVINEM FALHAS DE OPERAÇÃO 
E/OU FUNCIONAMENTO 

  DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO 
EM CASO DE EXCESSO DE 

TEMPERATURA, PRESSÃO OU 
FALTA DE ÁGUA 

  PRODUTO RESISTENTE, DE FÁCIL 
INSTALAÇÃO, OPERAÇÃO E 

MANUTENÇÃO. 

8 

- BALANÇA E MONITOR DE 
COMPOSIÇÃO CORPORAL; 

- CARACTERÍSTICAS: % GORDURA; 
% LÍQUIDOS; MASSA MUSCULAR; 
MASSA ÓSSEA; INGESTÃO DIÁRIA 

DE CALORIAS; CAPACIDADE DE 180 
KG; MODO ATLETA; LEITURAS 

SIMULTÂNEAS; MEMÓRIA PARA 12 
USUÁRIOS; PLATAFORMA EM ABS; 

GRADUAÇÃO DE PESO: 0,1KG; 
GRADUAÇÃO EM %: 0,1%; 

SUPRIMENTO DE ENERGIA: 02 
BATERIAS CR 2032 LITHIUM 

(INCLUSAS). 

UNIDADE 5 
 R$        

1.000,00  
 R$         5.000,00  

9 

- BALANÇA PEDIÁTRICA DIGITAL; 
- ESTRUTURA EM AÇO CARBONO; 

- CAPACIDADE DE PESAGEM ATÉ 15 
KILOS COM DIVISÕES A CADA 5 

GRAMAS;  
- A BANDEJA É EM FORMATO DE 

CONCHA ANATÔMICA PRODUZIDA 
EM POLIPROPILENO INJETADA EM 

MATERIAL ANTI-GERMES 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 54 

X 30 CENTRÍMETROS; 

UNIDADE 10 
 R$      

399,00  
 R$       3.990,00  



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS 

DIRETORIA DE GESTÃO DE MATERIAIS 
 

- POSSUI PÉS REGULÁVEIS DE 
BORRACHA PARA MAIOR 

SEGURANÇA DA PESSOA QUE SERÁ 
PESADA. 

- PAINEL DIGITAL COM 6 DÍGITOS; 
- VOLTAGEM BIVOLT AUTOMÁTICO 

90 A 240 V; 
- POSSUI FUNÇÃO DE TARA. 

10 

 BANHO (LAVADORA) ULTRA-
SÔNICA 2,8 LITROS 

BANHO ( LAVADORA ) DE ULTRA-
SOM COM AQUECIMENTO: 

POSSIBILITA LIMPEZA EFICIENTE 
EM ÁREAS DE DIFÍCIL ACESSO DOS 

INSTRUMENTOS CLÍNICOS, 
LABORATORIAIS, ETC; 

REDUZ O CONSUMO DE ÁGUA E O 
TEMPO GASTO EM LIMPEZA; 

POSSUI 5 CICLOS DE LIMPEZA EM 
SEGUNDOS PRÉ-PROGRAMADOS; 

ÚNICA EM PLÁSTICO ABS 
INJECTADO; 

MINIMIZA O CONTATO DO 
OPERADOR COM INSTRUMENTOS 

CONTAMINADOS; 
EVITA CONTAMINAÇÃO CRUZADA; 
CAPACIDADE TOTAL: 2,5 LITROS; 
CAPACIDADE ÚTIL: 2,1 LITROS; 

PESO LÍQUIDO APROXIMADO: 2,5 
KG. (COM ACESSÓRIOS); 

PESO BRUTO APROXIMADO: 3 KG. 
(EMBALADO); 

ESPAÇO LIVRE PARA A ABERTURA 
DA TAMPA: 30 CM; 

DIMENSÕES EXTERNAS 
APROXIMADAS DA CUBA (C X L X 
A): 34 CM X 25,5 CM X 22,5 CM; 

DIMENSÕES INTERNAS 
APROXIMADAS DA CUBA DE INOX 
(C X L X P): 26,4 CM X 15 CM X 8 

CM; 
CESTO: EM PLÁSTICO ABS 

INJETADO; 
FREQUÊNCIA: 50/60HZ; 
POTÊNCIA: 160 WATTS; 

FREQÜÊNCIA DO ULTRA-SOM: 42 
KHZ; 

TEMPORIZADOR: DIGITAL: 5 
TEMPOS PRÉ-ESTABELECIDOS 

(180S - 280S - 380S - 480S - 90S); 
CONSUMO ELÉTRICO: 16 

WATTS/HORA; 
PODE SER UTILIZADO COM 

AQUECIMENTO OU SEM 
AQUECIMENTO, APENAS COM UM 

TOQUE NO BOTÃO AQ; 

UNIDADE 5 
 R$        

1.398,44  
 R$       6.992,20  
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FAIXA DE TEMPERATURA DE 
TRABALHO: ATÉ 65ºC (TRABALHA 

COM TERMOSTATO, QUANDO 
CHEGA EM 65ºC DESLIGA E LIGA 

AUTOMATICAMENTE); 
REGISTRO ANVISA. 
VOLTAGEM: 110V. 

11 

BOMBA DE INFUSÃO (EQUIPO 
UNIVERSAL). APARELHO PARA USO 

MÉDICO-HOSPITALAR OU 
VETERINÁRIO, UTILIZADO PARA 
INFUNDIR LÍQUIDOS TAIS COMO 
DROGAS OU NUTRIENTES, COM 
CONTROLE DE FLUXO E VOLUME 
NAS VIAS VENOSA, ARTERIAL OU 
ESOFÁGICA. PODE SER UTILIZADO 

COM QUALQUER EQUIPO. BATERIA 
INTERNA COM AUTONOMIA DE 

ATÉ 8 HORAS DE ALTA 
CAPACIDADE. MONITOR LCD 

COLORIDO. PERMITE ALTERAR 
ENTRE ML/H OU GOTAS POR 

MINUTO. POSSUI TRÊS NÍVEIS DE 
ALARME E TRÊS NÍVEIS DE 
PRESSÃO E FUNÇÃO KVO. 

 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: 

TAXA DE VAZÃO: 1,0 ~ 99.9ML/H, 
0,1 ML/H, 100 ~ 1200 ML/H OU 1 ~ 
400 GOTAS MIN COM 1 GOTA DE 

INCREMENTO/MIN.  
FLUXO DE PRECISÃO: ± 5%  

VOLUME: 0 ~ 9999ML, AJUSTE DE 
1ML  

TEMPO: 1999MIN.  
TAXA: 600 ML/H.  

AJUSTE: A PARTIR DE 10 ~ 
1200ML/H, 0,1 ML/H (TAXA DE 

FLUXO <100ML/H) 1 ML/H (TAXA 
DE FLUXO> 100ML/H)  

TAXA DE KVO: SE A TAXA DE FLUXO 
≤ 10 ML/H, É KVO 1ML/H. CASO 

CONTRÁRIO KVO É 3ML/H.  
ALIMENTAÇÃO: AC100 ~ 240V, 

50/60HZ, INTERNA DE LÍTIO-ION 
POLÍMERO BATERIA: DC 11.1V, 

1600MAH ≥. 
A BATERIA DE APROXIMADAMENTE 

8 HORAS  
CONSUMO DE ENERGIA: ≤ 25VA 10. 

CLASSE: I 11.  
TAMANHO APROXIMADO: 125MM 

× 125 MILÍMETROS × 230 
MILÍMETROS  

PESO LÍQUIDO: 
APROXIMADAMENTE 2,3 KG  

UNID. 5 
 R$        

4.605,52  
 R$       23.027,60  
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CONDIÇÕES DE OPERAÇÃO: 
TEMPERATURA AMBIENTE: 5 ~ 40 
Cº, UMIDADE RELATIVA: 20 ~ 90% 

14. CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO: 

TEMPERATURA AMBIENTE: -10 ~ 
55Cº UMIDADE RELATIVA: 10 ~ 

90%. USO VETERINÁRIO 
GARANTIA DE FABRICAÇÃO DE 12 

MESES E GARANTIA ESTENDIDA DE 
24 MESES. MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA. 

12 

BOMBA DE VÁCUO E PRESSÃO. 
GABINETE CONSTRUÍDO EM AÇO 

1020 COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA ANTICORROSIVA. 

ALÇA PARA TRANSPORTE. 
COMPRESSOR ISENTO DE ÓLEO. 

DISPOSITIVO PARA RETENÇÃO DE 
CONTAMINANTES. PRESSÃO 

MÁXIMA DE, NO MÍNIMO, 30 
LBF/POL2. VÁCUO MÁXIMO DE, NO 

MÍNIMO, 620 MM/HG. VAZÃO 
MÍNIMA DE AR 35 L/MIN. 

REGISTRO COM INDICADOR 
ANALÓGICO PARA REGULAGEM DE 
VÁCUO E PRESSÃO. ACOMPANHA 

CABO DE FORÇA, MANUAL DE 
INSTRUÇÕES E TERMO DE 

GARANTIA. TENSÃO 220 VOLTS. 

UNIDADE 8 
 R$      

1.774,13  
 R$    14.193,04  

13 

CARRINHO DE TRANSPORTE PARA 
LABORATÓRIO COM ESTRUTURA 

EM AÇO INOX, COM 3 PRATELEIRAS 
EM AÇO INOX COM PERFIS DAS 
BORDAS ELEVADOS, 4 RODÍZIOS 

PARA DESLIZAMENTO DO 
CARRINHO SENDO 2 GIRATÓRIAS E 

2 FIXAS COM TRAVAS, COM 
DIMENSÃO APROXIMADA DE 
90(A)X80(L)X50(P). MATERIAL 

RESISTENTE A 
CORROSÃO/FERRUGEM. 

CAPACIDADE MÍNIMA DE 50KG 
POR PRATELEIRA. 

UNIDADE 5 
 R$      

1.797,62  
 R$       8.988,10  

14 

Carro para curativo totalmente em 
inox. Fabricado totalmente em aço 

inoxidável. Acompanha bandeja 
lateral removível e rodízios 

giratórios. Tamanho aproximado: 
80x60x50cm (alt x comp. larg.). 

UNIDADE 8 
 R$        

803,00  
 R$       6.424,00  
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15 

CENTRÍFUGA MICROHEMATÓCRITO 
ESPECIFICAÇÕES: 

-ROTAÇÃO PROGRAMÁVEL ENTRE 
3.000 A 11.500 RPM. 

-VOLTAGEM 127 OU 227V; 
-GABINETE EM CHAPA DE AÇO 

REVESTIDA EM EPÓXI 
ELETROSTÁTICO; 

- PÉS TIPO VENTOSAS, FLEXÍVEIS 
PARA ABSORVER AS VIBRAÇÕES; 

- BAIXO NÍVEL DE RUÍDO; 
- TIMER PARA PROGRAMAR O 
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO 

ENTRE 1 E 15 MINUTOS; 
- SISTEMA PRÁTICO PARA 

REMOÇÃO DO DISCO, 
DISPENSANDO O USO DE 

FERRAMENTAS ESPECIAIS; 
- DISCO SUPORTE DOS CAPILARES 
COM CANALETAS NUMERADAS DE 

1 A 24; 
- CAPACIDADE PARA 24 TUBOS 

COM DIÂMETRO DE 1,5 E 
COMPRIMENTO DE 75MM; 

- CABO DE FORÇA COM DUPLA 
ISOLAÇÃO E PLUG DE TRÊS PINOS, 

DUAS FASES E UM TERRA; 
- ACOMPANHA MANUAL DE 

INSTRUÇÕES. 
- GARANTIA DE 12 MESES. 

UNID. 5 
 R$        

3.504,33  
 R$         17.521,65  

16 

CHAPA AQUECEDORA. 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
TEMPERATURA: 50°C A 300°C 

CONTROLE DE TEMPERATURA:        
TERMOSTATO / ANALÓGICO 

PRECISÃO DE CONTROLE: ±10°C 
PLACA:  EM ALUMÍNIO ESCOVADO 

400X300 MM (DIMENSÕES 
APROXIMADAS) 

GABINETE: EM AÇO INOX 430 
DIMENSÕES APROXIMADAS: L=460 

X P=355 X A=170 MM 
PESO APROXIMADO: 12 KG 

POTÊNCIA: 2400 WATTS 
TENSÃO: 220 VOLTS 

ACOMPANHA: 
- MANUAL DE INSTRUÇÕES COM 

TERMO DE GARANTIA  
APLICAÇÃO: EQUIPAMENTO 
ADEQUADO PARA O USO EM 

LABORATÓRIOS ONDE SE 
NECESSITA DE AQUECIMENTO 

PARA O PREPARO DE SOLUÇÕES, 
EVAPORAÇÕES DE SOLVENTES ETC. 

UNIDADE 5 
 R$      

2.418,66  
 R$    120.933,00  
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17 

CHAPA AQUECEDORA COM 
DISPLAY DIGITAL. POTÊNCIA: 

2000W  INDICAÇÃO DA 
TEMPERATURA EM  DISPLAY 
DIGITAL TEMPERATURA: 50 ~ 

200°C DIMENSÕES APROXIMADAS 
DA PLACA DE AQUECIMENTO: 300  

X 400MM SUPERFÍCIE EM AÇO 
INOX  CONTROLE MICRO-

PROCESSADO DE TEMPERATURA 
PELO PAINEL DIGITAL ATRAVÉS DE 
UM TERMÔMETRO EXTERNO QUE 
FICA CONTINUAMENTE LIGADO A 

CHAPA AQUECEDORA, ESTA CHAPA 
NÃO PODE FUNCIONAR SEM O 

SENSOR DE TEMPERATURA. 
VOLTAGEM 110 OU 220 VOLT, A 
SER DEFINIDA POSTERIORMENTE 

GARANTIA: 12 MESES CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO 

UNIDADE 10 
 R$        

2.418,66  
 R$         24.186,60  

18 

ELETRODO ADESIVO DESCARTÁVEL 
ADULTO 

ELETRODO ADESIVO DESCARTÁVEL 
COM PÁS QUE CONECTE AO 
DESFIBRILADOR EXTERNO 

AUTOMÁTICO FUTURA DA CMOS 
DRAKE 

UNIDADE 5 
 R$      

441,50  
 R$         2.207,50  
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ELETRODO ADESIVO DESCARTÁVEL 
INFANTIL 

ELETRODO ADESIVO DESCARTÁVEL 
COM PÁS QUE CONECTE AO 
DESFIBRILADOR EXTERNO 

AUTOMÁTICO FUTURA DA CMOS 
DRAKE - INFANTIL 

UNIDADE 5 
 R$      

629,80  
 R$       3.149,00  
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ELETRODO COMBINADO DE PH: 
- Para uso em laboratório e 

medições de soluções aquosas em 
geral; 

- Faixa de pH: 0 - 14; 
- Com eletrólito de referência; 
- Faixa de Pressão: Atmosférica 

- Comprimento aproximado: 
120mm; 

- Diâmetro aproximado: 12mm; 
- Garantia mínima do fornecedor 

de 12 meses; 
- Assistência técnica. 

UNID. 10 
 R$      

125,50  
 R$       1.255,00  
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ESCADA PARA MACA 
ESCADA APROPRIADA PARA MACA 

MÉDICA, COM 1 DEGRAU, 
ESMALTADA, PINTADA EM 

BRANCO, PISO ANTIDERRAPANTE 
NO DEGRAU. PESO MÁXIMO 

SUPORTADO: 120KG. DIMENSÕES 
APROXIMADAS 40 A 45CM DE 

LARGURA X 28 A 30 CM DE 

UNID. 10  R$      96,26   R$    962,60  
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COMPRIMENTO X  21 A 24 CM DE 
ALTURA 

22 

ESTADIÔMETRO DE PAREDE 
DISPOSITIVO PARA MEDIÇÃO DE 

ALTURA FIXO NA PAREDE; 
ESCALA EM MILÍMETROS (PADRÃO 

NACIONAL)  
AMPLITUDE DE MEDIDA DE 

500MM A 2200 MM;  
FÁCIL LEITURA DE ESCALA;  
RESISTENTE A UMIDADE E 

MUDANÇAS DE TEMPERATURA;  
FABRICADO EM ALUMÍNIO; 

UNIDADE 16 
 R$      

340,75  
 R$    5.452,00  
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HOMOGENEIZADOR, 
DESINTEGRADOR E 

EMULSIFICADOR 
Estrutura: 

- corpo em plástico de engenharia 
- base de apoio em aluminio 

- dimensões aproximadas (mm): 
L=280 X P=300 X A=440 

Homogeneização: 
- haste homogeneizadora 

autoclavável em aço inox AI 
SI 304, rotor com diametro de 5 
mm., estator de 2 dentes com 

diametro de 3 mm., para trabalhos 
com microtubos ependorf de 1,5 e 

2 ml., e de ate 100 ml. 
- controlador eletronico de 

velocidade de 10 000 a 33000 RPM, 
com ajustes em nove pontos a 

partir de 10000 RPM 
Energia: 

- cabo de energia duas fases com 
dupla isolacao. 

- 125 watts, 220 volts, 60 hz.. 
Modelo de referência: marca 

MARCONI, modelo MA 102/MINI 
OU EQUIVALENTE 

UNIDADE 5 
 R$      

7.563,78  
 R$    37.818,90  
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KIT AEROGRAFO: 
  

COMPRESSOR: 
-       potencia: 1/6 HP 

-       produção de ar (vazão): 20-30 
l/min 

-       pressão de trabalho: 20-25 PSI 
-       alimentação: 110-220v (bivolt) 

-       automático 
-       válvula para propelente (refil 

de ar) 
-       com filtro e regulador de ar 

KIT 5 
 R$      

433,00  
 R$    2.165,00  
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-       mangueira trançada de, no 
mínimo, 2 metros (em PVC 1.8 mm) 

-       adaptador para compressor 
1/4 

-       regulador de pressão 
-       com manômetro 

-       alça de transporte 
Modelo de referência:    Wimpel ou 

equivalente 
  

AEROGRAFO: 
-       cromado 

-       diâmetro bico: 0,4 
-       para canhotos e destros 

(duplo) 
-       traços de 0,5mm até 30mm 

-       dupla ação 
-       regulagem do fluxo de tinta 

-       dupla ação profissional e 
alimentação por gravidade 

-       recipiente de 15Ml com tampa 
Modelo de referências:   Gatti AG4 

ou equivalente 
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LARINGOSCOPIO ADULTO 
- Lâminas fabricadas em aço inox 
fosco, evitando reflexão de luz; 

- Conjunto composto por 03 
lâminas, sendo: 1,2,3 (curvas); 

- Cabo para duas pilhas médias; 
- Garantia mínima de 12 meses; 

- Assistência técnica. 

ESTOJO 12 
 R$      

592,48  
 R$       7.109,76  
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MACA/MESA CLÍNICA P/ 
CONSULTÓRIO 

MACA/MESA CLÍNICA PARA 
CONSULTÓRIO MÉDICO NAS 

DIMENSÕES APROXIMADAS: 1,80 A 
1,85 X 0,55 A 0,65 X 0,80CM.  

LEITO ESTOFADO COM CABECEIRA 
REGULÁVEL, REVESTIMENTO EM 

COURVIN BRANCO. PADRÃO 
BRANCA. 

UNIDADE 5 
 R$      

676,00  
 R$         3.380,00  
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MANTA AQUECEDORA 
CAPACIDADE 1000 ML 

MANTA AQUECEDORA COM 
CONTROLE DE TEMPERATURA, 

CAP. 1000 ML. 
- TEMPERATURA MÁXIMA DE 

350°C; 
- RESISTÊNCIA DE FIO KANTHAL, 
EMBUTIDA EM CADARÇOS DE 

FIBRA E ALOJADA NO NINHO COM 
FORMATO CIRCULAR; 

- CORPO ISOLADO DO CALOR; 
- MAIOR SEGURANÇA, DEVIDO A 

NÃO PRODUZIR FAÍSCAS. 
DIMENSÕES APROXIMADAS: 216 X 

UNID. 5 
 R$        

494,27  
 R$            2.471,35  
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120 MM 
POTÊNCIA: 315 W 

BIVOLT. 
GARANTIA 12 MESES. 
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MEDIDOR DE PH DE BANCADA 
MICROPROCESSADO BIVOLT. 

MEDIDOR DE PH DE BANCADA 
MICROPROCESSADO BIVOLT, COM 

FAIXA DE MEDIÇÃO DE 0 A 14, 
CORREÇÃO AUTOMÁTICA DE 

TEMPERATURA, COM ELETRODO E 
SUPORTE PARA ELETRODO, 

DIVISÃO DE 0,01 NA LEITURA DE 
PH, 3 PONTOS DE CALIBRAÇÃO. 

UNIDADE 5 
 R$        

1.523,50  
 R$       7.617,50  
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MICROCENTRÍFUGA REFRIGERADA 
Especificação:  

- Microcentrífuga refrigerada; 
- Possui 8 rotores: tubos de 0,2ml - 
1,5 / 2,0ml, tubos Falcon de 15ml e 

50ml, placas MTP e tubos para 
coleta de sangue; 

- Variação de temperatura: -11 °C - 
+40 °C 

- Rcf máx: 30,130 x g 
- Rpm máx: 17,500 rpm 

- Capacidade máx: 30 x 1.5 / 2.0ml 
ou 6 x 50ml 

- Tempo de aceleração para a 
velocidade máx: < 25 s 

- Tempo de frenagem da 
velocidade máx: < 25 s 

- Rampa suave ajustável 
- Nível de ruído: < 67 dB(A) 

- Dimensões aproximadas em cm (L 
x P x A): 33 x 42 x 25 

- Peso aproximado sem o rotor: 
29kg 

- Alimentação elétrica: 230 V/50-60 
Hz 

- Requisito de potência: 475 W 
- Ajustes de temperatura        

- 30 posições para microtubos de 
1,5 / 2,0ml 

- Memoriza até 50 programas de 
rotina 

- Função "at set rpm" para a máx. 
reprodutibilidade 

- Refrigeração contínua após o 
processo de centrifugação 

- Função "FastTemp" para o 
alcance da temperatura necessária 

no menor tempo possível 
- Função "FastTemp pro" deixando 
a centrífuga refrigerada e pronta 

UNIDADE 5 
 R$      

5.180,00  
 R$         25.900,00  
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para uso no tempo pré-definido 
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MICROSCÓPIO DIGITAL USB 
MICROSCÓPIO DIGITAL USB + 

TITULAR, 8-LED ENDOSCÓPIO COM 
SOFTWARE DE MEDIÇÃO 

MICROSCÓPIO 

UNID. 6 
 R$      

1.391,26  
 R$       8.347,56  
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MONITOR DE GORDURA E 
HIDRATAÇÃO CORPORAL.  

AFERE % GORDURA CORPORAL; 
AFERE % HIDRATAÇÃO;  FAIXA DE 

ANÁLISE DE GORDURA:4.0 - 45.0%; 
FAIXA DE ANÁLISE DE 

HIDRATAÇÃO: 37.8 - 66.0%; 
EQUAÇÕES PARA SEXO 

MASCULINO E FEMININO; TEMPO 
PARA RESULTADO DE GORDURA E 
HIDRATAÇÃO: 6 SEGUNDOS; FAIXA 
DE ENTRADA DE PESO: 2.0 - 150KG; 

FAIXA DE IDADE: 10 - 99 ANOS; 
FAIXA DE ESTATURA: 100CM - 

250CM; RESOLUÇÃO DIFERENCIAL 
DE GORDURA E HIDRATAÇÃO EM 

%: 0.1%; VISOR DE LCD DE 
APROXIMADAMENTE 75 X 30MM. 

UNIDADE 5 
 R$        

103,23  
 R$       516,15  
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MONITOR MULTIPARÂMETROS 
(REF.: DIXTAL DX 2023 OU 

EQUIVALENTE). EQUIPAMENTO 
PARA USO HOSPITALAR PARA 

MONITORAÇÃO DE PACIENTES 
ADULTOS, PEDIÁTRICOS E 

NEONATOS. O EQUIPAMENTO 
DEVE POSSUI TELA DE APOIO 

CLÍNICO COM INFORMAÇÕES DE 
SUPORTE AO OPERADOR COMO 

MENSAGENS, LEMBRETES FIXOS E 
NOME DO PACIENTE. 

FLEXIBILIDADE NA MONITORAÇÃO 
DOS DIVERSOS PARÂMETROS 

FISIOLÓGICOS. APRESENTAÇÃO 
DAS CURVAS E PARÂMETROS EM 
VÍDEO LCD COLORIDO DE MATRIZ 

ATIVA. COMPATIBILIDADE HL7. 
CALCULADORA HEMODINÂMICA, 
VENTILATÓRIA E DE DOSAGEM DE 

DROGAS. CONFIGURAÇÃO 
AUTOMÁTICA ATRAVÉS DA 
INSERÇÃO OU RETIRADA DE 

MÓDULOS. ENTRADA PARA PEN 
DRIVE PARA ATUALIZAÇÕES DE 

UNID. 5 
 R$      

16.239,55  
 R$       81.197,75  
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SOFTWARE E PARA GRAVAÇÃO DAS 
INFORMAÇÕES DO PACIENTE E/OU 
MONITOR. PERMITE INTEGRAÇÃO 
COM CENTRAL DE MONITORAÇÃO 

FISIOLÓGICA E IMPRESSÃO. 
EVOLUÇÃO DOS PARÂMETROS EM 
FORMATOS GRÁFICO E NUMÉRICO. 
POSSIBILIDADE DE VISUALIZAÇÃO 

DE MINI DISCLOSURE, PERMITINDO 
AO USUÁRIO ANALISAR O SINAL DE 

ECG E/ OU OUTRAS CURVAS. 
ALARMES SONOROS E VISUAIS. 

CONTROLES ATRAVÉS DE 
DISPOSITIVOS TAIS COMO 

TECLADO, BOTÃO ROTACIONAL OU 
TELA SENSÍVEL AO TOQUE. 

MÓDULO DE BATERIA 
RECARREGÁVEL. MÓDULOS 

INTERNOS: ANÁLISE DE ARRITMIA, 
ETROCARDIOGRAMA, OXIMETRIA - 

SPO2; PRESSÃO NÃO INVASIVA - 
NIBP; RESPIRAÇÃO; TEMPERATURA 

(2 CANAIS). 
ESPECIFICAÇÕES GERAIS: 

DIMENSÕES APROXIMADAS: 
330X340X230 MM (ALT X LARG X 

PROF) 
PESO APROXIMADO: 6 KG 

REDE ELÉTRICA: 100-240 VAC 
FREQUÊNCIA: 50/60HZ 

POTÊNCIA DA FONTE: 240 VA 
BATERIA RECARREGÁVEL 

TELA DO VÍDEO 
TIPO DE DISPLAY: TFT/LCD 

COLORIDO 
TAMANHO DA TELA: 

12"(DIAGONAL) + TELA DE APOIO 
CLÍNICO 

INCLUSO ALÇA PARA TRANSPORTE. 
GARANTIA DE FABRICAÇÃO DE 12 

MESES E GARANTIA ESTENDIDA DE 
24 MESES. MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA. 
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OTOSCÓPIO CONTENDO 3, 4 OU 5 
ESPÉCULOS REUTILIZÁVEIS, COM 
ESTOJO, FUNCIONAMENTO COM 
PILHAS, COM TRANSMISSÃO DE 

LUZ POR FIBRA ÓPTICA. 
ILUMINAÇÃO HALOGENA 2.5 V DE 

LONGA DURAÇÃO 
-FIBRA ÓPTICA PARA 

TRANSMISSÃO DE LUZ FRIA 
-LENTE REMOVÍVEL DE VISÃO 

AMPLA PARA VISUALIZAÇÃO COM 
MAGNIFICAÇÃO. 

UNIDADE 5 
 R$        

457,45  
 R$       2.287,25  
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PLICÔMETRO ADIPÔMETRO 
CLÍNICO TRADICIONAL 

MONTAGEM EM BASE DE 
ALUMÍNIO COM PINTURA EPOXI 
CABO E PROTETOR EM NYLON 

TECHNYL 
PONTEIRAS (FIXAS) NÃO 

METÁLICAS 
MOLAS EM AÇO ZINCADO E 

SISTEMA DE LEITURA 
SIMPLIFICADO 

SENSIBILIDADE 1MM 
AMPLITUDE LEITURA 80MM 

PRESSÃO 10G/MM2 

UNIDADE 14 
 R$        

396,63  
 R$    5.552,82  
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REFRATÔMETRO PORTÁTIL 
MEDIÇÃO DE AÇÚCAR (0-90°BRIX) 

RT 280 OU EQUIVALENTE. 
RESOLUÇÃO 1 BRIX. DIMENSÕES 

APROXIMADAS 30 X 36 X 200 MM. 

UNIDADE 10 
 R$        

439,83  
 R$       4.398,30  

36 

RESPIRADOR (VENTILADOR) 
MECÂNICO PULMONAR PORTÁTIL 
MICROPROCESSADO USO EM UTI  

RESPIRADOR MECÂNICO 
PULMONAR PORTÁTIL 

MICROPROCESSADO USO EM 
TRANSPORTES INTERNOS E 
EXTERNOS NOS HOSPITAIS.  

MODOS VENTILATÓRIOS  
ADULTO / PEDIÁTRICO  

- VCV ASSISTIDO / CONTROLADO 
- PCV ASSISTIDO / CONTROLADO 

- PSV/CPAP 
- SIMV (VCV) + PSV 

- VENTILAÇÃO DE RESPALDO (VCV) 
- VENTILAÇÃO DE RESPALDO (PCV) 

NEONATAL  
- FLUXO CONTÍNUO 

- CPAP NASAL 
ALARMES PROGRAMÁVEIS  

- PRESSÃO MÁXIMA 
- PRESSÃO MÍNIMA 

- VT INSPIRADO MÁXIMA 
- VT INSPIRADO MÍNIMA 

- APNÉIA 
- FREQUÊNCIA MÁXIMA 

ALARMES AUTOMÁTICOS  
- INVERSÃO I:E 

- PEEP 
- BAIXA PRESSÃO DE ENTRADA DE 

O2 
- CICLO INTERROMPIDO 

PARÂMETROS PROGRAMÁVEIS  
- FIO2 : 50 - 100% 

- RISE TIME: 10 - 100 L/MIN 
- TEMPO INSPIRATÓRIO: 0.3 - 3 SEG 

UNID. 5 
 R$        

5.500,00  
 R$       27.500,00  
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- FREQUÊNCIA: 1 - 150 CPM 
- VOLUME CORRENTE: 10 - 1500 

ML 
- PRESSÃO CONTROLE: 2 - 30 CM 

H2O 
- PRESSÃO SUPORTE: 2 - 30 CM 

H2O 
- PEEP: 0 - 20 CM H2O 

- SENSIBILIDADE DE DISPARO: -0.5 
A -10.0 CM H2O 

- PAUSA INSPIRATÓRIA: 0.1 - 2.0 
SEG 

- COMPENSAÇÃO DE ALTITUDE: 0 - 
6000 MSNM 

PAUSA INSPIRATÓRIA  
- 0.10 - 2 SEG 

PARÂMETROS DE SAÍDA  
- PRESSÃO PICO: 0 - 120 CM H2O 
- PRESSÃO BASE: 0 - 100 CM H2O 
- VOL. CORRENTE INSPIRADO: 50 - 

1500 ML 
- FREQUÊNCIA: 1- 150 CPM 

- I:E: 5:1 - 1:99 
GRÁFICO  

- CURVA PRESSÃO - TEMPO 
- CONGELADO DE IMAGEM 
- SELEÇÃO AUTOMÁTICA DE 

ESCALAS 
OUTRAS FUNÇÕES  

- HISTÓRICO DE ALARMES 
- MECÂNICA RESPIRATÓRIA: AUTO 

PEEP 
GARANTIA 12 MESES. 
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SELADORA MÉDICA 
ODONTOLÓGICA, MODELO 

BIOSTAMP GT300 OU 
EQUIVALENTE, COM GUILHOTINA E 

SUPORTE DE ROLO, LARGURA DE 
SELAGEM: 10MM, COMPRIMENTO 
DE SELAGEM: 300MM, CONTROLE 

DE POTÊNCIA DE VOLTAGEM, 
GUILHOTINA ACLOPADA, PORTA 

ROLO EMBUTIDO, BIVOLT, 
ACOMPANHA CABOS DE LIGAÇÃO E 
DEMAIS MATERIAIS NECESSÁRIOS 

P/ INSTALAÇÃO. MANUAL DE 
INSTRUÇÃO, GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 MESES 
 

UNIDADE 5 
 R$      

878,66  
 R$       4.393,30  
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- BALANÇA PLATAFORMA 
PORTÁTIL; 

- BALANÇA PESSOAL DIGITAL DE 
ALTA PRECISÃO; 

- SUPER FINA E LEVE, COM 
EXCLUSIVA ALÇA CROMADA PARA 

TRANSPORTE; 

UNIDADE 8 
 R$      

100,00  
 R$       800,00  
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- IDEAL PARA TRABALHO DE 
CAMPO; 

- CAPACIDADE: 180KG; 
- GRADUAÇÃO: 100GR; 

- PLATAFORMA EM PLÁSTICO 
RESISTENTE, COM TELA DE LCD E 

ILUMINAÇÃO DE FUNDO POR LED; 
- UNIDADES DE MEDIDA: KG E LB; 

- ACIONAMENTO POR SIMPLES 
TOQUE NA SUPERFÍCIE DA 

BALANÇA; 
- DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO 

EM 10 SEGUNDOS; 
- COR PREDOMINANTE: PRETA; 

- INDICADOR DE BATERIA FRACA: 
'LO'; 

- INDICADOR DE EXCESSO DE PESO; 
- ZERO AUTOMÁTICO; 

- ALÇA CROMADA PARA 
TRANSPORTE; 

- DIMENSÕES APROXIMADAS: 
320X320X22MM; 

- PESO APROXIMADO: 1734GR 
(APROX.); 

- ALIMENTAÇÃO:4 PILHAS AAA; 4 
PILHAS AAA INCLUSAS. 

39 

- DINAMÔMETRO DE MÃO DE 
BULBO; 

- PARA AVALIAÇÃO DE FORÇA 
MANUAL; 

- MANÔMETRO EM POLIETILENO E 
VISOR EM ACRÍLICO 

TRANSPARENTE COM 2 
GRADUAÇÕES: EM QUILOGRAMA 
FORÇA ATÉ 70KG E EM ATÉ 150 

LIBRAS; 
- FÁCIL LEITURA COM O PONTEIRO 
PERMANECENDO NO SEU MÁXIMO 
VALOR DURANTE A EXECUÇÃO DO 

TESTE; 
- BULBO EM SILICONE EM 
FORMATO ANATÔMICO; 
- MACIO, LEVE E DE FÁCIL 

MANUSEIO. 
- ITENS INCLUSOS: ESTOJO PARA 

TRANSPORTE. 

UNIDADE 5 
 R$        

857,80  
 R$       4.289,00  
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- DINAMÔMETRO MANUAL 
ELETRÔNICO; 

- MEDIDA APROXIMADA 19 X 12 
CM; 

- DIGITAL; 
- FEITO EM MATERIAL PLÁSTICO DE 

ALTA RESISTÊNCIA; 
- VISOR DE LCD COM 1" (2,5 CM); 

Mede de 05 a 100kg 
- Unidade mínima medida: 0,1kg 

UNIDADE 5 
 R$        

857,80  
 R$       4.289,00  
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- Precisão: +- 2.0kg 
- Visor LCD 3 dígitos 

- Stop automático: Aprox. 1 min 
após o final da medição 

- Dimensões aproximadas: 154 x 
235 x 62 mm 

- 2 baterias SUM -4 
- LIGA E DESLIGA 

AUTOMATICAMENTE; 
- FUNCIONA COM 2 (DUAS) PILHAS 

AAA (NÃO INCLUSAS); 
- DIVISÃO:0,1 KG / 0,2IB. 

- ITENS INCLUSOS: 1 
DINAMÔMETRO E 1 MANUAL EM 

PORTUGUÊS. 
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- ESTADIÔMETRO PORTÁTIL PARA 
CRIANÇAS; 

- MATÉRIA PRIMA: ALUMÍNIO; 
- CAPACIDADE DE MEDIÇÃO: 91 CM 

A 165 CM; 
- TOLERÂNCIA: ±2 MM EM 165 CM; 

- RESOLUÇÃO: MILÍMETROS; 
- HASTE DE MEDIÇÃO É DOBRÁBEL; 
- COM TRIPÉ DE APOIO RETRÁTIL, 

FAVORECENDO SEU TRANSPORTE E 
ARMAZENAMENTO; 

- ACOMPANHA BOLSA PARA 
TRANSPORTE. 

UNIDADE 5 
 R$      

500,00  
 R$ 2.500,00  
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- LIOFILIZADOR DE BANCADA; 
- UNIDADE CONDENSADORA: 

CONSTRUÍDA EM AÇO INOX AISI 
304, CAPACIDADE PARA ATÉ 3,0 

LITROS DE GELO EM 24 H E 
CAPACIDADE TOTAL DE 5,0 LITROS, 
TEMPERATURA DE TRABALHO ATÉ -

55ºC COM REFRIGERAÇÃO POR 
COMPRESSOR HERMÉTICO COM 

PROTEÇÃO TÉRMICA, GÁS ISENTO 
DE CFC E DUPLA VENTILAÇÃO. 
GABINETE COM FECHAMENTO 

LATERAL E TRASEIRO EM AÇO INOX 
AISI 304 ESCOVADO, FRONTAL EM 

POLIESTIRENO TEXTURIZADO E 
TAMPO EM RESINA ACRÍLICA. 
SISTEMA DE DRENAGEM COM 

VÁLVULA DE ESFERA. PAINEL COM 
TECLAS DE LÂMPADAS 

INDICATIVAS E DISPLAY LCD COM 
INDICAÇÃO DIGITAL DE VÁCUO NA 

ESCALA DE 15.000 A 1 MHG, 
TEMPERATURA EM °C, 

TEMPORIZADOR NO FORMATO 
HH:MM:SS E VOLTAGEM (TENSÃO 

DA REDE ELÉTRICA). MEDIDAS 
EXTERNAS APROXIMADAS: 32 X 62 

UNIDADE 5 
 R$      

36.500,00  
 R$    182.500,00  
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X 40 CM (A X L X P). PESO 
APROXIMADO: 38,5 KG. 

ALIMENTAÇÃO: 220 V/60 HZ. 
CONSUMO: 650 W.  

- CÂMARA DE SECAGEM: 01 
CÂMARA EM ACRÍLICO 

TRANSPARENTE, COM Ø EXTERNO 
DE 25 CM E ALTURA DE 35 CM.  
- TAMPA SUPERIOR: 01 TAMPA 

SUPERIOR EM AÇO INOX AISI 304 
COM POLIMENTO SANITÁRIO 

ESPELHADO COM 8 TORNEIRAS 
(MANIFOLDS) EM NEOPRENE PARA 

LIOFILIZAÇÃO EM FRASCOS OU 
BALÕES EXTERNOS.  

- ESTANTE: 01 ESTANTE EM AÇO 
INOX AISI 304 COM ALTURA TOTAL 

DE 30 CM, COM 04 PRATELEIRAS 
COM Ø ÚTIL DE 18 CM CADA.  

- BANDEJAS: 04 BANDEJAS EM AÇO 
INOX AISI 304 COM POLIMENTO 

SANITÁRIO ESPELHADO, Ø 18 CM, 
ESPESSURA DE 2,5 CM, 

CAPACIDADE ATÉ 500 ML CADA.  
- FRASCOS: 08 FRASCOS EM 

BOROSILICATO, GRADUADOS, 
SENDO 02 COM BOCA Ø DE 7 CM E 
CAPACIDADE PARA 300 ML CADA, 

02 COM BOCA Ø DE 7 CM E 
CAPACIDADE PARA 500 ML CADA, 

02 COM BOCA Ø DE 8,5CM E 
CAPACIDADE PARA 750 ML CADA, 

02 COM BOCA Ø DE 10 CM E 
CAPACIDADE PARA 1000 ML CADA.  
- ADAPTADORES: 08 ADAPTADORES 

EM NEOPRENE PARA ENCAIXE DE 
FRASCOS COM BOCA Ø DE 7, 8,5 

OU 10 CM COM TUBO DE LIGAÇÃO 
AO MANIFOLD EM AÇO INOX AISI 

304.  
- BOMBA DE VÁCUO: 01 BOMBA DE 

VÁCUO DE DUPLO ESTÁGIO COM 
PALHETAS ROTATIVAS BANHADAS 

A ÓLEO, VELOCIDADE DE 10,2 
M3/H (170 LPM OU 6 CFM), 

VÁCUO FINAL DE 3,7 X 10-3 MMHG 
(3,7 MMHG), VÁLVULA 

ELETROMAGNÉTICA PARA 
RETENÇÃO DE VAPORES DE ÓLEO, 
DISPOSITIVO GÁS BALLAST PARA 
RETIRADA DE VAPORES D'ÁGUA. 
RUÍDO MÁXIMO DE 55 DB. PESO 

APROXIMADO 13,5 KG. 
ALIMENTAÇÃO 220 V/60 HZ. 
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43 

REFRATÔMETRO PORTÁTIL DIGITAL 
0 A 45% BRIX, COM 

COMPENSAÇÃO AUTOMÁTICA DE 
TEMPERATURA. COMPENSAÇÃO 
AUTOMÁTICA DE TEMPERATURA 
(ATC); ÍNDICE REFRATIVO: 1,330-

1,4098ND; PRECISÃO EM IR: ± 
0,0003ND;  SÓLIDOS DISSOLVIDOS: 

0 A 45% BRIX(CONCENTRAÇÃO); 
PRECISÃO EM BRIX: ±0,1% ; 

CONJUNTO É COMPOSTO POR: 01 
REFRATÔMETRO DIGITAL; 01 

PIPETA PASTEUR; 01CHAVE DE 
PRECISÃO; 02 BATERIAS AAA (TIPO 

PALITO); 01 ESTOJO PARA 
TRANSPORTE; 01 MANUAL DE 

INSTRUÇÕES.  
REFRATÔMETRO PARA APLICAÇÕES 

GERAIS, COMO: CONCENTRAÇÃO 
EM SUCOS DE FRUTAS, CALDOS, 

CAFÉS, BEBIDAS SUAVES, SUCO DE 
TOMATE, SOLUÇÕES DE LAVAGEM 

SOLÚVEIS EM ÁGUA, ETC; 
PRECISÃO EM BRIX: ± 0,1%; 

COMPENSAÇÃO AUTOMÁTICA DE 
TEMPERATURA (ATC); 

DISPLAY QUE FACILITA A 
INTERPRETAÇÃO DAS LEITURAS; 

DIMENSÕES APROXIMADAS: 65 X 
40 X 135MM; 

PESO APROXIMADO: 200G. 
REFERÊNCIA: ATC 104-D BIOBRIX 

OU EQUIVALENTE 

UNIDADE 5 
 R$      

2.197,64  
 R$       10.988,20  

 
 
 
 

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 838.303,86 
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ANEXO III 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/_____ 
PREGÃO SRP Nº 93/2015 

PROCESSO Nº 23090.011979/2015-70 

VALIDADE: 1 (um) ano 

 
Aos ...... (.......................) dia (s) do mês de ................................... de .......... (.........................) a 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS, pessoa jurídica de público, autarquia especial integrante 
da Administração Indireta da União, criada pela Lei nº 8.956, de 15 de dezembro de 1994, 
vinculada ao Ministério da Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.078.679/0001-74, com 
sede na cidade de Lavras, Estado de Minas Gerais, Campus Universitário, Caixa Postal 3037, nos 
termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 3.555, de 8 de agosto de 2000, 
alterado pelo Decreto nº 3.693, de 20 de dezembro de 2000 e pelo Decreto nº 3.784, de 6 de 
abril de 2001, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto nº 4.485, de 25 de 
novembro de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, da Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014, 
do Decreto nº 6.204, de 5 de setembro de 2007, da IN/MARE nº 8, de 4 de dezembro de 1998 e 
legislação correlata e da IN/SLTI/MP nº 2, de 11 de outubro de 2010,  aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em face da classificação da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico para Registro de Preços SRP nº 93/2015, Ata de Julgamento 
de Preços publicada no Diário Oficial da União e homologada pelo Sra. Patrícia Maria Silva, 
Processo nº 23090.011979/2015-70, RESOLVE registrar os preços para aquisição  dos itens 
conforme consta no Anexo II do Edital, que passa a fazer parte integrante desta, oferecidos pela 
empresa _____________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº _________, com sede na cidade de 
_________, Estado de ________, na Rua _________, nº ______, cuja proposta foi classificada 
em primeiro lugar no certame acima numerado, sob as cláusulas e condições seguintes: 
 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços com vistas ao fornecimento de 
aparelhos, equipamentos e utensílios médicos, odontológicos, laboratoriais e hospitalares para 
atender às necessidades de diversas unidades organizacionais da Universidade Federal de 
Lavras, durante o período de 12 meses, a partir da data de sua assinatura, decorrente do 
Pregão Eletrônico SRP nº 93/2015, com especificações, quantitativos estimados e preços 
máximos admitidos abaixo discriminados: 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE  QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

 

 
 
 
 
 

    

 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS E VIGÊNCIA 

 2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da 
data de sua assinatura, não podendo ser prorrogada, durante o qual a UFLA não será obrigada a 
adquirir o(s) objeto(s) referido(s) na Cláusula Primeira, exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo mediante outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba 
recursos ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar esta Ata, na 
ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à empresa 
signatária, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.  

 2.2. Os preços ofertados pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços 
são os constantes na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no Pregão 
Eletrônico SRP nº 93/2015.  

 2.3. Para cada objeto entregue decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao 
preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 93/2015, que 
a precedeu e integra o presente Instrumento. 

 2.4. Para cada objeto, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 93/2015, pela empresa signatária da presente Ata, a 
qual também a integra.  

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO 
NÃO PARTICIPANTE 

3.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a  
presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública Federal que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência da UFLA. 

3.2. Os órgãos e entidades que não participaram do procedimento licitatório, quando 
desejarem fazer uso desta Ata de Registro de Preços, deverão consultar à UFLA sobre a 
possibilidade de adesão.  

3.3. Caberá à empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes desta Ata, 
assumidas com a UFLA. 
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3.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o subitem precedente 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos 
itens licitados e registrados nesta Ata de Registro de Preços para a UFLA. 

3.5. O quantitativo decorrente das adesões à presente Ata de Registro de Preços não 
poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado nesta 
Ata para a UFLA, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.  

3.6. Após a autorização da UFLA, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 
ou contratação solicitada em até noventa dias, observado prazo de vigência desta Ata.  

3.6.1. A UFLA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo de noventa dias de que trata o item anterior, respeitado o prazo de vigência da ata, 
quando solicitada pelo órgão não participante. 

3.7. É vedada à UFLA a adesão à Ata de Registro de Preços gerenciada por órgão ou 
entidade municipal, distrital ou estadual.  

3.8. É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão à 
presente  Ata de Registro de Preços.. 

3.9. A presente Ata de Registro de Preços será gerenciada pela Diretoria de Gestão 
de Materiais da UFLA. 

  

  CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE ENTREGA 

4.1. Os objetos licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contados da data de recebimento da Nota de Empenho, de acordo com as especificações 
constantes no Anexo II do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 93/2015. A empresa signatária 
deverá entregar os objetos cotados, conforme as particularidades e demais condições 
estipuladas em sua proposta comercial. 

4.2. Deverá a empresa signatária comunicar à UFLA, por intermédio da 
Coordenadoria de Materiais e Patrimônio, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas que anteceder ao vencimento do prazo de entrega dos itens adjudicados, a 
impossibilidade do cumprimento do fornecimento, informando os motivos correlatos. 

4.3. Os objetos licitados deverão ser entregues na Coordenadoria de Materiais e 
Patrimônio localizada no Campus Universitário, com todas as despesas pagas pela empresa 
signatária. 

 

 CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO DOS OBJETOS LICITADOS 

5.1. O recebimento dos objetos licitados será efetuado da seguinte forma:  

5.1.1. provisoriamente, pela Coordenadoria de Materiais e Patrimônio para efeito de 
posterior verificação da conformidade com as especificações constantes no Anexo II do 
Edital; 

5.1.2. definitivamente, até 15 (quinze) dias úteis, após verificação de qualidade e 
quantidade dos objetos licitados e consequente aceitação pelo solicitante. 
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5.2. Conforme disposto no art. 73, § 2º, da Lei nº 8.666/93 "o recebimento provisório 
ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra ou do 
serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites 
estabelecidos pela lei ou pelo contrato". 

 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA DOS OBJETOS LICITADOS 

 6.1. A empresa signatária, beneficiária da presente Ata de Registro de Preços, é 
obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a 
entrega deles esteja prevista para data posterior a seu vencimento. 

 6.2. O horário para recebimento dos objetos licitados pela Coordenadoria de 
Materiais e Patrimônio é das 07h00 às 10h30 e das 13h00 às 16h30, de segunda a sexta-
feira. 

 6.3. Os objetos licitados deverão ser entregues conforme marca cotada pela empresa 
signatária da presente Ata. Não serão aceitos objetos fora da especificação. Se a qualidade 
dos objetos licitados não corresponder às especificações exigidas no edital do pregão que 
precedeu a presente Ata, a atestação será recusada e será solicitada a sua substituição, 
independentemente da aplicação das sanções cabíveis. 

 

  CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento à empresa signatária da presente Ata será efetuado em 
conformidade com as disposições nela contidas, não se admitindo o pagamento antecipado 
sob qualquer pretexto. 

 7.2. O pagamento será realizado até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente à 
realização da entrega dos objetos licitados, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal ou 
da Fatura, devidamente atestada pelo solicitante, sendo efetuada a retenção na fonte dos 
tributos e contribuições elencados na legislação aplicável.  

7.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá estar acompanhada da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF, com resultado favorável, ou na impossibilidade de acesso ao referido 
sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 
29 da Lei nº 8.666/93. 

7.4. Na hipótese de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 
Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se 
fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora 
serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, 
mediante aplicação da seguinte fórmula: 

I = (TX/100)/365 
EM= I x N x VP, onde: 
I =     Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos Moratórios; 
N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; e 
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VP = Valor da parcela em atraso. 
 

7.5. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota 
Fiscal/Fatura, esses serão restituídos à empresa signatária para as correções necessárias, 
não respondendo a UFLA por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação do 
respectivo pagamento. 

7.6.  Nenhum pagamento será efetuado à empresa signatária enquanto pendente de 
liquidação ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 
ou inadimplência. 

 

 CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 

  8.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato ou de um dos 
instrumentos hábeis arrolados no caput do art. 62 da Lei nº 8.666/93 consistem na 
verificação da conformidade da entrega dos objetos licitados e da alocação dos recursos 
necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do instrumento, devendo ser 
exercidos por um servidor especialmente designado pelo Reitor, na forma dos art. 67 da Lei 
nº 8.666/93. 

  8.2. O contrato deverá ser fiscalizado por servidor credenciado e capacitado. 

  8.3. A Fiscalização deverá registrar, no Relatório Diário de Ocorrências, as 
irregularidades verificadas e pertinentes à execução do objeto contratual, assinando-o 
conjuntamente com o representante da empresa signatária. 

 8.4. Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao objeto contratual, deverão 
ser prontamente atendidas pela empresa signatária, sem ônus para a UFLA. 

  8.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da Fiscalização 
deverão ser solicitadas ao agente público competente, em tempo hábil, para adoção das 
medidas convenientes. 

 

 CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e no art. 28 
do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, o licitante será sancionado com o impedimento 
de licitar e contratar com a União e será descredenciado no SICAF e no cadastro de 
fornecedores da UFLA, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas e sanções 
previstas no Edital e nas demais cominações legais, nos seguintes casos: 

9.1.1. cometer fraude fiscal; 

9.1.2. apresentar documento falso; 

9.1.3. fizer declaração falsa; 

9.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

9.1.5. não assinar o contrato no prazo estabelecido; 

9.1.6. deixar de entregar  a documentação exigida no certame; 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS 

DIRETORIA DE GESTÃO DE MATERIAIS 
 

9.1.7. não mantiver a proposta. 

9.2. Para os fins do disposto no subitem 9.1.4, reputar-se-ão inidôneos atos como os 
descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93.  

9.3. Além do previsto no subitem 9.1, pela inexecução total ou parcial das obrigações 
assumidas e pela verificação de quaisquer das situações previstas no art. 78, incisos I a XI, da 
Lei nº 8.666/93, a Administração poderá aplicar à empresa signatária as seguintes 
penalidades, sem o prejuízo de outras: 

9.3.1. advertência, que deverá ser feita por meio de ofício mediante contrarrecibo do 
representante legal da empresa signatária, estabelecendo prazo para cumprimento das 
obrigações descumpridas.; 

9.3.2.  multa de 0,03% (três centésimos por cento), por dia de atraso, sobre o valor 
do contrato no descumprimento das obrigações assumidas até o 30º (trigésimo) dia; 

9.3.3. multa de 0,5 % (cinco décimos por cento), por dia de atraso sobre o valor do 
contrato, no descumprimento das obrigações assumidas, após o 30º (trigésimo) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 

9.3.4. multa de 20%(vinte por cento) sobre o valor do contrato, no descumprimento 
das obrigações assumidas; 

9.3.5. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a UFLA, durante o prazo da sanção aplicada; 

9.3.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sendo a 
reabilitação concedida sempre que a empresa signatária ressarcir à UFLA pelos prejuízos 
resultantes. 

9.4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela 
UFLA ou cobradas diretamente da empresa signatária, amigável ou judicialmente, e poderão 
ser aplicadas cumulativamente às demais sanções previstas nesta Cláusula.  

9.5. As sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF. 

9.6. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à empresa 
signatária o direito ao contraditório e a ampla defesa. 

              

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

10.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, 
cabendo à UFLA promover as negociações perante os fornecedores, observadas as 
disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

10.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, a UFLA convocará os fornecedores para negociarem a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
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10.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  

10.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original.  

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, a UFLA poderá: 

10.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

 10.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação.  

10.5.2.1. Não havendo êxito nas negociações, a UFLA deverá proceder à revogação 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.  

10.6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

10.6.1. descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

10.6.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela UFLA, sem justificativa aceitável; 

10.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; ou 

10.6.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 
8.666/93, ou no art. 7º da Lei nº 10.520/02. 

10.6.4.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 10.6.1, 
10.6.2 e 10.6.4 será formalizado por despacho da autoridade competente da UFLA, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

10.7. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

10.7.1. por razão de interesse público; ou 

10.7.2. a pedido do fornecedor. 

    

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

  11.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nesta Ata, serão decididos pela 
UFLA, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666/93 e demais normas legais aplicáveis 
à espécie.  
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 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

12.1. O foro competente para dirimir quaisquer questões que decorrerem da 
utilização da presente Ata, será o da Justiça Federal, Subseção Judiciária de Lavras, Estado de 
Minas Gerais, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.   

 

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 13.1. Integram a presente Ata, o Edital do Pregão Eletrônico SRP nº  93/2015 e seus 
Anexos e a PROPOSTA da empresa que apresentou o menor preço na etapa de lances. 

   

E, assim, por estarem justas e acordes, firmam o presente Instrumento em 3 (três) 
vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença das duas testemunhas abaixo 
nomeadas e subscritas.  

  Lavras, ___ de _______________ de 20___.  

 

 

PATRÍCIA MARIA SILVA 

Pró-Reitora de Planejamento e Gestão 

 

______________________________ 

(Cargo ou Função) 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1) ___________________________________  

Nome: 

CPF: 

2) ___________________________________  

     Nome: 

      CPF 

  


